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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13603.906819/2012-87

RESOLUGAO 3102-000.450 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 26 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TEKSID DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntdrio em diligéncia a Unidade de Origem, nos termos do voto do
relator.

Assinado Digitalmente

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues — Relator
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Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Karoline Marchiori de Assis, Matheus Schwertner
Ziccarelli Rodrigues, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatério contido na decisdo proferida
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG):
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, nos termos do voto do relator.
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		 Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatório contido na decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG):
		 A Interessada transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) débito(s)nele declarado(s) com crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior de PIS não-cumulativo, relativo ao fato gerador de 30/06/2009.
		 A Delegacia da Receita Federal em Contagem/MG emitiu despacho decisório eletrônico no qual não homologa a compensação pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na quitação integral de débito(s) do contribuinte, não restando saldo creditório disponível.
		 Cientificada do Despacho Decisório em 21/01/2013 (fl. 10), a Interessada apresentou, em 14/02/2013, a Manifestação de Inconformidade de fls. 11/16, e documentos anexos, a seguir sintetizada:
		 • Narrando os fatos que levaram à emissão do despacho decisório, alega que este decorreu de mero equívoco no cruzamento das informações pelos sistemas da RFB, sendo que o processamento eletrônico do Per/Dcomp foi efetuado sem qualquer diligência fiscal.
		 • Informa ter constatado, após rever suas apurações contábeis e fiscais, que teria deixado de deduzir, em sua escrita fiscal, créditos aos quais fazia jus. Após a dedução desses créditos, foi gerado o pagamento indevido.
		 • Alega que enviou DCTF e Dacon retificadores, antes da transmissão do Per/Dcomp e da emissão do despacho decisório, reduzindo o valor do débito anteriormente informado. Portanto, houve equívoco do sistema da Receita Federal ao deixar de efetuar o cruzamento das informações constantes das declarações retificadoras.
		 • Ressalta que a declaração retificadora substitui a declaração originalmente apresentada, conforme Instrução Normativa que rege a matéria. Além disso, não há impedimento para processar as retificações, uma vez que observaram a legislação aplicável. Nesse sentido, cita ementa de decisão do CARF.
		 • Por fim, requer seja reconhecido o direito ao crédito decorrente de pagamento indevido de Cofins não-cumulativa referente ao período de 31/05/2009 e a homologação da compensação a ele vinculada.
		 Da Diligência
		 Em 29 de julho de 2013, os autos foram baixados em diligência (Resolução nº 1.631, fls. 87/89) para esclarecimentos relativo à retificação dos valores informados em DCTF e Dacon, que reduziram o débito apurado de PIS não-cumulativo anteriormente informado, decorrente de alteração nos créditos referentes a aquisições no mercado interno e importações.
		 Em atendimento à diligência solicitada, foi elaborado o Termo de Encerramento de Diligência Fiscal de fls. 192/202, cujas conclusões são abaixo sintetizadas:
		 I – CONTEXTO
		 [...]
		 Este Termo de Encerramento de Diligência Fiscal é comum para os PAF’s e PerDcomp’s relacionados abaixo:
		 /
		 [...]
		 V – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
		 Com base nas informações prestadas pelo contribuinte sobre as origens dos créditos pretendidos e a utilização de cada bem e/ou serviço constante das notas fiscais relacionadas e enviadas em resposta ao TIDF, elaboramos as glosas dos valores que não geram direito ao crédito do PIS/Pasep - Não cumulativo, por não se enquadrarem no conceito de insumos (vide item IV.1), e/ou por suas características, aplicabilidade ou valor se enquadrarem como bens e serviços ativáveis.
		 V.1 - Bens Utilizados como Insumos - valores informados na linha 02 das Fichas 6A e 6B, do DACON
		 Na planilha apresentada pelo contribuinte encontra-se discriminado na coluna g) Descrição do Produto” e coluna “I) Utilização (Descrever de forma clara e sucinta)”, os bens, partes e peças utilizados e considerados como insumos pelo mesmo.
		 As Notas Fiscais glosadas referente a este item, encontram-se listadas na Planilha 01 – Glosa de Bens, Partes e Peças utilizados como, parte integrante deste Termo.
		 Segue abaixo, quadro resumo dos itens (bens, partes e peças) glosados.
		 [...]
		 Com base nestas informações, após análise, encontramos gastos com aquisições de bens, partes e peças que por suas características, aplicabilidade, utilidade e valor não se enquadram como insumos, e sim como como Bens Ativáveis, devendo ser incluídos na conta do Imobilizado, pois são bens de permanência duradoura, com expectativa de serem utilizados por mais de um ano, destinados ao funcionamento normal da sociedade e do empreendimento, classificáveis como Ativo Imobilizado, por consequência, glosados da base de cálculo dos créditos pleiteados da contribuição para o PIS/Pasep Não Cumulativa.
		 Como já citado, as partes e peças integrantes de máquinas industriais, equipamentos e ferramentas (utilizados na produção dos bens destinados a vendas), que lhes proporcione tempo de vida útil superior a um ano não podem ser consideradas insumos na medida em que aquelas máquinas, ferramentas e equipamentos integram o ativo imobilizado da empresa e os gastos para manutenção dos mesmos acabam sendo, também, a ele incorporados, conforme arts. 301 e 346 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999:
		 Decreto nº3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99)
		 Art. 301. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 15, Lei nº 8.218, de 1991, art. 20, Lei nº 8.383, de 1991, art. 3º, inciso II, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30). (negritei )
		 §1 Nas aquisições de bens, cujo valor unitário esteja dentro do limite a que se refere este artigo, a exceção contida no mesmo não contempla a hipótese onde a atividade exercida exija utilização de um conjunto desses bens. (negritei ).
		 §2 Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um ano, deverá ser ativado para ser depreciado ou amortizado (Lei n º 4.506, de 1964, art. 45, § 1 º ). (negritei e grifei).
		 Art. 346. Serão admitidas, como custo ou despesa operacional, as despesas com reparos e conservação de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições eficientes de operação (Lei nº 4.506, de 1964, art. 48). (negritei).
		 §1º Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes e peças resultar aumento da vida útil prevista no ato de aquisição do respectivo bem, as despesas correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverão ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras (Lei nº 4.506, de 1964, art. 48, parágrafo único). (negritei).
		 Tais bens (partes e peças), em princípio, devem estar classificados no ativo imobilizado, conforme definição do artigo 179, inciso IV, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, na redação dada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007:
		 LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976.
		 Ativo 
		 Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo:
		 (...)
		 IV – no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens; (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007)Sobre este assunto, além das soluções de consultas nºs 37 e 70, apresentadas nº item “IV.1, - Conceito de Insumo”, temos abaixo mais soluções de consultas sobre este entendimento.
		 [...]
		 Quadro resumo das glosas efetuada no item V.1
		 /
		 V.2 - Serviços Utilizados como Insumos - valores informados na linha 03 Fichas 6A e 6B, do DACON
		 Na documentação apresentada pelo contribuinte encontramos discriminados nas colunas “Descrição do Produto” e “Utilização como Insumo”, os serviços utilizados como insumos. Com base nestas informações, após análise, elaboramos planilha detalhada com as Notas Fiscais que originaram as glosas dos gastos com serviços não enquadrados no conceito de insumos.
		 As Notas Fiscais glosadas referente a este item, encontram-se listadas na Planilha 02 – Serviços utilizados como insumos, parte integrante deste Termo.
		 Segue abaixo quadro resumo dos gastos com serviços de reparos, consertos e instalação de partes, peças e instalações em máquinas e equipamentos, glosados.
		 /
		 Os serviços, partes e peças de reposição empregados em recuperação/reforma de máquinas e equipamentos e instalações utilizados na produção ou fabricação de bens destinados à venda, quando representarem acréscimo de vida útil superior a um ano ao bem em que forem aplicadas, ou de dispêndios superior ao previsto na legislação, devem tais dispêndios ser capitalizados. 
		 Verifica-se que os serviços acima destacados como recuperação, não se caracterizam como manutenção temporária, pois são serviços pontuais aplicados na recuperação/reforma de bens que aumentam o tempo de vida do bem, e mais, os valores são acima do permitido de lançamento como despesa ou custo. 
		 Assim estes gastos não podem ser considerados insumos na medida em que aquelas máquinas, ferramentas e equipamentos integram o ativo imobilizado da empresa e os gastos com reparos dos mesmos acabam sendo, também, a eles incorporados, conforme arts. 301 e 346 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999: 
		 [...]
		 Diante dos dispositivos legais acima apresentados, tais serviços e bens não se enquadram como insumos, e sim como bens e serviços ativáveis, por isso, devem ser classificados e incluídos na conta do ativo imobilizado, pois são gastos que agregam aos bens permanência duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade e do empreendimento, conforme dispositivos legais aqui apresentados.
		 Sobre este assunto, além das consultas já apresentadas anteriormente, temos: 
		 [...] 
		 Quadro resumo das glosas efetuada no item V.2
		  /
		 V.3 – Créditos glosados referentes a aproveitamento de Créditos Extemporâneos
		 O parágrafo 1º do artigo 3.o da Lei nº 10.637/2002 determina que os créditos, no regime da não cumulatividade, devem ser apurados por via da aplicação da alíquota sobre o valor dos bens adquiridos no mês ou sobre o valor das despesas incorridas no mês, ou seja, confina o cálculo de créditos aos respectivos períodos de apuração, e isto para que, tanto a análise da existência quanto da natureza do crédito possam ser devidamente aferidas, dentro do período específico de geração do crédito.
		 As orientações da Receita Federal são claras quanto à necessidade de retificação dos DACON e das DCTF originais, quando se pretende alterar os créditos informados anteriormente. É o que se pode ver, por exemplo, na Instrução Normativa SRF nº 940, de 19 de maio de 2009, que dispõe:
		 Art. 14. A alteração das informações prestadas em Dacon Mensal ou Semestral será efetuada mediante apresentação de demonstrativo retificador, elaborado com observância das mesmas normas estabelecidas para o demonstrativo retificado.
		 § 1º O demonstrativo retificador terá a mesma natureza do demonstrativo originariamente apresentado, substituindo-o integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar alteração nos créditos informados em demonstrativos anteriores.
		 (...)
		 § 6º A pessoa jurídica que entregar Dacon retificador, alterando valores que tenham sido informados em DCTF, deverá apresentar, também, DCTF retificadora.
		 (...)
		 Assim, para efetivar alteração nos créditos informados em demonstrativos anteriores deve ser efetuado mediante retificação do DACON do correspondente período de apuração, para constituir os créditos decorrentes de documentos não considerados na apuração inicial.
		 A necessidade de retificação do Dacon para que se possa usufruir de créditos extemporâneos é o entendimento de Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento, o que pode ser constatado nos seguintes julgados:
		 [...]
		 No mesmo sentido há manifestação recente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, conforme ilustra o seguinte Acórdão:
		 [...]
		 Assim, elaboramos as glosas destes valores pleiteados, conforme relação individualizada abaixo, pois deveria ter sido incluída no DACON base 01/2009.
		 /
		 V.4 – Outras Deduções
		 V.4.1- Créditos glosados referentes a diferença informada no Dacon e planilha de Notas fiscais enviadas
		 /
		 O contribuinte informou/apurou como base de cálculo do acréscimo de seu crédito referente as linhas 02 e 03 e 06, Ficha 06 A, e linha 02 Ficha 06 B do Dacon o somatório de R$1.551.174,72, mas, apresentou comprovantes de Notas Fiscais, com somatório de R$1.548.279,80, gerando uma diferença a maior na base de cálculo de R$2.894,92.
		 V.4.2- Outras Deduções
		 O contribuinte em resposta ao Termo de Início de Diligência fiscal, informou referir-se a PIS/Pasep Retidos na Fonte o valor de R$143.009,49, lançado como Outras Deduções na linha 28 Ficha 15B, do DACON, não apresentando documentação comprobatória das retenções sofridas e de sua não utilização em períodos anteriores. 
		 Porém, na Ficha 30 do mesmo DACON – Demonstrativo do PIS/Pasep e da Cofins Retidos na Fonte, informou o montante de R$55.313,94, gerando com isso um aumento na rubrica Outras Deduções de R$87.695,55.
		 VI – DEMONSTRATIVOS DAS GLOSAS SUGERIDAS
		 /
		 /
		 VII – CONCLUSÃO
		 Diante de todo o exposto e por tratar-se de informação em solicitação de Diligência Fiscal, temos:
		 /
		 VII.1 – DEMONSTRATIVO DOS PERDCOMP’s APÓS ANÁLISE
		 /
		 (Destaques do original)
		 Devidamente cientificada do resultado da diligência, a Interessada se manifestou, em 03/01/2019, conforme documento de fls. 209/245, a seguir sintetizado:
		 Após sintetizar os fatos, procura demonstrar que a glosa mantida pela Fiscalização decorre (i) da interpretação restritiva do conceito de insumo, atingindo créditos legítimos decorrentes da aquisição de bens, partes, peças e serviços essenciais ao seu processo produtivo (ii) da restrição, por parte da Fiscalização, ao aproveitamento de crédito, escriturado em período diverso da apuração; e (iii) pela verificação equivocada dos créditos utilizados pela Requerente, informados na linha 28 da Ficha 15B e Ficha 30 do DACON, sendo inequívoca a existência da totalidade do crédito de PIS pleiteado.
		 Legitimidade dos créditos de PIS não-cumulativo – Conceito de insumo previsto na Lei nº 10.637/2002 segundo o Superior Tribunal de Justiça.
		 Discorre sobre o conceito de insumo previsto nas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, ressaltando que este deve compreender todos os dispêndios com a aquisição de bens e serviços utilizados na fabricação dos produtos vendidos pelo contribuinte, haja vista a materialidade constitucional do PIS e da Cofins, que incide sobre a receita bruta ou o faturamento, e a sistemática de não cumulatividade adotada pelo legislador ordinário.
		 Discorre sobre o entendimento sedimentado pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, sob a sistemática dos Recursos Especiais repetitivos, no qual o conceito de insumo foi atrelado à essencialidade e relevância de determinado bem ou serviço no processo produtivo do contribuinte. Cita a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF.
		 Demonstra como se desenvolve o processo produtivo de industrialização e comercialização das peças fundidas em ferro e alumínio fabricados, o qual se encontra detalhado no Laudo Técnico anexo (doc. 01).
		 Procura demonstrar a legitimidade dos créditos, conforme a seguir sintetizado.
		 Legitimidade dos créditos incidentes sobre bens utilizados como insumos (linha 02 das fichas 6A e 6B do DACON).
		 Alega que, ao contrário do que sustenta a Fiscalização, os bens por ela listados (PLANILHA 01 - GLOSA DE BENS, PARTES E PEÇAS) estão enquadrados no conceito de insumo definido pelo STJ, além das partes e peças de reposição não poderem ser caracterizados como bens do ativo imobilizado em razão da sua utilização não implicar o aumento de vida útil das respectivas máquinas e equipamentos.
		 A seguir passa a demonstrar, a título de exemplo, como alguns itens são utilizados como insumos: - redutores de velocidade; - bomba hidráulica; - motores elétricos e esmerilhadeiras;
		 Alega que as partes e peças adquiridas se destinam à substituição daquelas que se consomem e sofrem intenso desgaste em função do processo produtivo desenvolvido pela Requerente. Ao contrário do que afirma a Fiscalização, esses itens não prolongam a vida útil das máquinas e equipamentos nos quais foram empregadas. Sua função é, tão somente, mantê-los em condições normais de uso, motivo pelo qual se adequam ao conceito de insumo para fins de creditamento do PIS.
		 Suscita que caso se considere tratar-se de bens do ativo permanente, deve ser reconhecido o crédito de PIS em relação a diversos itens da Planilha 01, por terem valor unitário inferior a R$1.200,00 (mil e duzentos reais), nos termos do art. 313 do Decreto n° 9.580/18 (atual Regulamento do Imposto de Renda).
		 Em relação aos itens com valor superior ao limite fixado no art. 313 do Decreto n° 9.580/18, em atendimento ao princípio da verdade material, entende que a Fiscalização deveria, quando menos, ter reclassificado esses itens de modo a permitir o creditamento à taxa de depreciação de 1/48 ao mês, nos termos da legislação de regência (Lei 10.833/2003).
		 Direito ao crédito de PIS sobre a contratação de serviços (linha 03 da ficha 6A do DACON).
		 Alega que em razão da complexidade do processo produtivo desenvolvido pela Requerente, os serviços de manutenção de máquinas e equipamentos industriais são essenciais à preservação desses itens e à continuidade do seu processo produtivo, evitando o seu sucateamento, na medida em que é impossível resguardar o adequado e seguro funcionamento do maquinário empregado em sua produção sem que seja realizada a sua manutenção periódica. Destaca que em nenhum dos casos o serviço contratado agrega vida útil superior a um ano às máquinas e equipamentos.
		 Informa que a utilização dos equipamentos que sofreram manutenção e a sua inserção no processo produtivo da Requerente podem ser verificados no Laudo Técnico anexo (doc. 1).
		 OUTRAS DEDUÇÕES. CORREÇÃO DOS VALORES LANÇADOS NA LINHA 28 DA FICHA 15B DO DACON 
		 Alega que não se trata de divergência entre as informações prestadas pela Requerente, vez que os valores informados na Ficha 30 e na Ficha 15B não se referem às mesmas retenções.
		 Os valores lançados na Ficha 30 do DACON se referem às retenções apuradas pela Requerente no próprio mês de junho/2009, autorizadas por lei, mas que não foram utilizadas para deduzir o débito referente ao DACON deste mês, tanto que não lançou a informação na Ficha 15B, conforme quadro abaixo:
		 /
		 O crédito utilizado pela Requerente, em sua escrita fiscal, para deduzir o PIS não-cumulativo devido no período de junho de 2009 foi aquele lançado na linha 28 da Ficha 15B do DACON, como “Outras Deduções”, no valor de R$ 143.009,49.
		 Na linha 28 da Ficha 15B do DACON foram informados os valores de PIS retidos na fonte em meses anteriores, quais sejam, outubro, novembro, dezembro de 2008, janeiro, fevereiro, março de 2009, conforme discriminado na planilha anexa, na qual constam todas as operações em que foram sofridas as retenções (Arq_nao_paginavel).
		 /
		 CORREÇÃO DO APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS DE PIS – NOTA FISCAL Nº 2781
		 Alega que o entendimento da Fiscalização desconsidera a possibilidade de utilização de créditos extemporâneos para dedução da contribuição apurada em períodos subsequentes, conforme autorização do § 4º do art. 3º da Lei 10.637/2002.
		 No caso em análise, a Requerente contratou, em janeiro/2009, os serviços de manutenção de ferramentais da fornecedora ITG Romer Ltda., no valor de R$4.050,00, os quais foram acobertados pela Nota Fiscal nº 2781. Todavia, como se verifica do seu Livro Diário e do Livro Razão anexos (doc. 2), apenas escriturou o referido documento fiscal em sua contabilidade no mês de junho do mesmo ano.
		 Considerando que o crédito decorrente da aquisição dos insumos foi aproveitado dentro do prazo prescricional de cinco anos, como reconhecido pela própria Fiscalização, não há qualquer motivo para a manutenção da glosa.
		 Não haveria a necessidade de retificar o DACON do período de apuração (janeiro/2009), pelo fato de a Nota Fiscal nº 2781 nunca ter sido nele informada, tendo em vista que somente em junho de 2009 é que essa passou a constar dos registros contábeis da Requerente.
		 Ainda que o DACON não tivesse sido retificado a glosa deve ser afastada, pois o entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF é no sentido da legitimidade do aproveitamento de créditos extemporâneos independente dessa retificação.
		 Ao final requer:
		 Sejam afastadas as glosas efetuadas pela Fiscalização, para que seja integralmente reconhecido o crédito de PIS não cumulativo apurada em junho de 2009 e, consequentemente, requer-se seja integralmente homologada a compensação dos débitos declarados na DCOMP n° 12788.10725.270912.1.7.04.3152.
		 Eventualmente, caso sejam necessários maiores esclarecimentos ou comprovação das alegações da Requerente que seja determinada a realização de nova diligência fiscal nesse sentido.
		 É o relatório.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG), por meio do Acórdão nº 02-090.255, de 19 de fevereiro de 2019, decidiu, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, conforme entendimento resumido na conclusão do voto do i. relator do v. acórdão recorrido, abaixo transcrita:
		 Conclui-se, portanto, a respeito das glosas descritas no Termo de Encerramento de Diligência Fiscal:
		 (a) Da Planilha 01 – Bens utilizados como Insumos:
		 • Devem ser mantidas as seguintes glosas:
		 /
		 (b) Da Planilha 02 – Serviços utilizados como Insumos:
		 • Devem ser mantidas as glosas dos seguintes itens:
		 /
		 (c) Crédito Extemporâneo:
		 • Deve ser mantida totalmente a glosa relativa ao aproveitamento de crédito extemporâneo.
		 (d) Outras Deduções. Créditos glosados referentes a diferença informada no Dacon e planilha de Notas fiscais:
		 • Deve ser mantida totalmente a glosa relativa a diferença encontrada entre o montante dos créditos informados no Dacon e aquele comprovado por notas fiscais.
		 (e) Outras Deduções. Valores Lançados na Linha 28 da Ficha 15B do Dacon:
		 • Deve ser mantida parcialmente a glosa relativa ao valor informado como “Outras Deduções” - Linha 28 da Ficha 15B do Dacon, no valor de R$ 7.913,58.
		 Por conseguinte, deverão ser refeitos os DEMONSTRATIVOS DAS GLOSAS, apurando-se o valor do direito creditório relativo ao(s) PER/DCOMP de que trata o presente processo.
		 Pelas razões expostas, voto no sentido de julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada, reconhecendo parcialmente o direito creditório.
		 A recorrente TEKSID DO BRASIL LTDA. interpôs Recurso Voluntário, reiterando os argumentos expostos na impugnação, e pleiteando, em breve síntese, o seguinte:
		 Ante ao exposto, requer-se o conhecimento e provimento do presente Recurso Voluntário, para reformar parcialmente o r. acórdão recorrido, reconhecendo o direito à integralidade dos créditos de PIS apropriados pela Recorrente, haja vista a correção do creditamento da referida contribuição no mês de junho/2009.
		 Subsidiariamente, ainda que se entenda que os bens indicados no r. acórdão recorrido consistem em bens do ativo imobilizado da Recorrente, requer-se o reconhecimento do crédito em relação aos itens com valor unitário inferior a R$326,71 e, em relação aos itens que ultrapassem esse valor, requer-se, ao menos, o direito ao crédito sobre tais aquisições, com base na taxa de depreciação de 1/48 ao mês.
		 Por fim, caso se entenda que os documentos acostados aos autos não são suficientes para a comprovação da legitimidade dos créditos de PIS, com base nos princípios da verdade material e da liberdade da apreciação da prova, bem como no que dispõe o art. 28 do Decreto nº 7.574/2011, requer-se seja determinada a baixa dos autos para realização de diligência.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.
		 DOS CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE E DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA RECORRENTE
		 No julgamento do REsp nº 1.221.170, em sede de Recurso Repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, além de reconhecer a ilegalidade da disciplina de creditamento prevista pelas Instruções Normativas da RFB n° 247/2002 e 404/2004, fixou o entendimento de que “[...] o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela contribuinte”.
		 Em breve síntese, a essencialidade consiste na imprescindibilidade do item do qual o produto ou serviço dependa, intrínseca ou fundamentalmente, de forma a configurar elemento estrutural e inseparável para o desenvolvimento da atividade econômica, ou, quando menos, que a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência.
		 Por sua vez, com base no critério da relevância, o item pode ser considerado como insumo quando, embora não indispensável ao processo produtivo ou à prestação do serviço, integre o seu processo produtivo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva, seja por imposição legal.
		 Ainda, questão bastante relevante fixada no referido julgamento, mas nem sempre observada, se refere à dimensão temporal dentro da qual devem ser reconhecidos os bens e serviços utilizados como insumos.
		 Pela clareza e didática, cumpre reproduzir a doutrina de Marco Aurélio Greco expressamente citada no julgamento do REsp nº1.221.170:
		 De fato, serão as circunstâncias de cada atividade, de cada empreendimento e, mais, até mesmo de cada produto a ser vendido que determinarão a dimensão temporal dentro da qual reconhecer os bens e serviços utilizados como respectivos insumos. [...]
		 Cumpre, pois, afastar a idéia preconcebida de que só é insumo aquilo direta e imediatamente utilizado no momento final da obtenção do bem ou produto a ser vendido, como se não existisse o empreendimento nem a atividade econômica como um todo, desempenhada pelo contribuinte.
		 (...)
		 O critério a ser aplicado, portanto, apóia-se na inerência do bem ou serviço à atividade econômica desenvolvida pelo contribuinte (por decisão sua e/ou por delineamento legal) e o grau de relevância que apresenta para ela. Se o bem adquirido integra o desempenho da atividade, ainda que em fase anterior à obtenção do produto final a ser vendido, e assume a importância de algo necessário à sua existência ou útil para que possua determinada qualidade, então o bem estará sendo utilizado como insumo daquela atividade (de produção, fabricação), pois desde o momento de sua aquisição já se encontra em andamento a atividade econômica que – vista global e unitariamente – desembocará num produto final a ser vendido. (Grifamos)
		 Assim, não configura insumo apenas aquilo que é utilizado direta e imediatamente na prestação de serviços e/ou na produção de produtos, mas tudo aquilo que é essencial e relevante para o desempenho da atividade econômica que desembocará numa prestação de serviço ou na venda de um produto. Tal compreensão é imprescindível para análise de qualquer caso envolvendo direito creditório.
		 Além disto, para fins de análise do direito ao creditamento, não podemos analisar a atividade exercida pela empresa de forma teórica, focando exclusivamente naqueles itens imprescindíveis para uma atividade genericamente considerada. Pelo contrário, devemos estar atentos às peculiaridades de cada atividade específica, analisando em cada situação aquilo que cumpre com os critérios de essencialidade e relevância no caso concreto.
		 Por fim, cumpre ressaltar que, no voto vencedor, o Ministro Relator Napoleão Nunes Maia Filho ainda afasta expressamente a aplicação do artigo 111 do CTN aos casos envolvendo direito creditório, ressaltando que o creditamento não consiste em benefício fiscal, de modo que não há de ser interpretado de forma literal ou restritiva.
		 Para afastar de vez a compreensão equivocada de que o direito creditório decorrente da não-cumulatividade configuraria benefício fiscal, cumpre reproduzir as diversas funções da não-cumulatividade, elencadas por André Mendes Moreira em seu “A não-cumulatividade dos tributos”, que demonstram que tal princípio, e a correspondente sistemática de apuração, não busca um benefício individual, pelo contrário, persegue diversos objetivos coletivos da sociedade, entre eles:
		 (a) a translação jurídica do ônus tributário ao contribuinte de facto, não onerando os agentes produtivos;
		 (b) a neutralidade fiscal, de modo que o número de etapas de circulação da mercadoria não influa na tributação sobre ela incidente;
		 (c) o desenvolvimento da sociedade, pois a experiência mundial denota que a tributação cumulativa sobre o consumo gera pobreza, pois encarece a circulação de riquezas;
		 (d) a conquista de mercados internacionais, permitindo-se a efetiva desoneração tributária dos bens e serviços exportados (impraticável no regime cumulativo de tributação);
		 (e) a isonomia entre produtos nacionais e estrangeiros, pois a não-cumulatividade possibilita a cobrança, na importação, de tributo em montante idêntico ao suportado pelo produtor nacional.
		 Com base em tais premissas e considerando que a adoção dos critérios fixados pelo STJ demanda a análise da essencialidade e relevância do insumo ao desenvolvimento da atividade empresarial do contribuinte, pertinente trazer considerações acerca da atividade exercida pela recorrente.
		 Por bem descrever o processo produtivo da recorrente, transcrevo o seguinte excerto do Recurso Voluntário:
		 A Recorrente atua na fabricação de peças fundidas em ferro e alumínio destinadas à indústria automotiva mundial, nas duas plantas localizadas na cidade de Betim/MG, onde dispõe de quatro linhas de moldagem para fabricação de peças como blocos e cabeçotes de motor para automóveis e veículos industriais, coletores de escape, carcaças, pontas de eixo, discos e tambores de freio.
		 O processo de produção da Recorrente é composto por 5 (cinco) grandes fases, iniciando-se pelas etapas de Fornos e Macharia que ocorrem paralelamente.
		 Na etapa de Fornos, ocorre o processo de fundição, que se inicia com o carregamento dos altos fornos com ferro gusa líquido e sucatas de aço, que são fundidos através de um arco elétrico estimulado por eletrodos de grafite.
		 Após a fusão, o material é transportado para os fornos à indução para correção da composição química e da temperatura do metal. É durante esta correção da composição química que são adicionados os outros elementos como o silício, o ferro o cromo, o titânio, que são responsáveis por atender às exigências técnicas de cada peça fundida. Confira-se as fotos abaixo:
		 //
		 /
		 O processo de Macharia consiste na fabricação dos moldes de areia e resina que serão utilizados na linha de moldagem das peças fundidas em ferro e alumínio. Veja-se as seguintes imagens:
		 /
		 A confecção dos machos é feita através das máquinas sopradoras que injetam a areia com resina em uma câmara totalmente fechada e aplicam gases específicos para provocar a reação dos compostos e o endurecimento da areia dando a forma geométrica aos machos:
		 /
		 Posteriormente a esse processo de “sopro” os machos passam pela pintura protetiva e pela secagem em estufas específicas de acordo com os requisitos de cada processo.
		 Na sequência do processo de fundição (Fornos), o material é transferido para as panelas de vazamento, seguindo para as Linhas de Fabricação.
		 Nessa fase, participam os setores de ferramental e moldagem. O primeiro é o setor responsável pela preservação da qualidade dos ferramentais, que são as peças a partir das quais os moldes de areia são fabricados.
		 O setor de moldagem, por sua vez, é constituído por máquinas que têm a função de fabricar os moldes em areia misturada com pó cardif (carvão mineral), bentonita (material ligante) e água prensados em caixas de moldagem. Nestas máquinas são adaptados os ferramentais.
		 Em seguida, o metal líquido é despejado nos moldes de areia para definição das formas e dimensões da peça. Após o resfriamento e solidificação do material fundido, é executada a retirada da peça do molde, processo denominado desmoldagem (separação da areia do molde e das peças fundidas).
		 São cinco linhas de moldagem, sendo quatro com moldes horizontais e uma com moldes verticais, cada uma delas com diferentes dimensões de caixas. Separadamente, elas produzem blocos de pequeno e médio porte para automóveis; peças como pontas de eixo, virabrequins, tambores e discos de freio; peças de grandes dimensões como blocos e cabeçotes para motores industriais ou carcaças e componentes para implementos agrícolas, utilizando o processo de alívio de tensão no molde.
		 A Linha de Acabamento é constituída de um conjunto de granalhadoras e rebarbadoras, máquinas para usinagem e outros equipamentos para atender exigências específicas de acabamento e limpeza técnica do produto, além de tratamentos térmicos, normalização, ferritização e alívio de tensões.
		 Nesta etapa, ocorrem os seguintes processos:
		 (i) Desrebarbeamento: consiste na retirada das rebarbas ocasionadas por vazamentos ocorridos na etapa de moldagem. Para remoção destas rebarbas são utilizados esmeris ou lixadeiras.
		 (ii) Acabamento e limpeza técnica: após a retirada das rebarbas, as peças permanecem com pequenas imperfeições, bem como com areia encrustada em suas saliências e reentrâncias, que são retiradas através do processo de jateamento. De forma geral, o jateamento consiste no bombardeio de partículas abrasivas a alta velocidade (granalhas) que, após o impacto com a peça, remove os contaminantes da superfície (areias que estão sinterizadas), gerando o necessário grau de limpeza e acabamento superficial.
		 /
		 (iii) Usinagem: Nesta fase, as peças fabricadas são usinadas e trabalhadas por máquinas ferramentas, conforme especificações técnicas definidas.
		 Após o acabamento as peças passam por um ciclo de tratamento térmico dentro de fornos destinado a apurar suas caraterísticas mecânicas, tais como: dureza, resistência a tração e usinabilidade:
		 /
		 Logo após as peças são revestidas de tinta, com o objetivo de dar acabamento estético e funcional, e óleo protetivo que visam proteger as peças contra as agressões e intempéries ambientais, mantendo-as livres de qualquer tipo de oxidação até sua chegada ao cliente.
		 //
		 Por fim, ocorre o ensaio de dureza, que tem a finalidade de medir a dureza superficial em determinadas regiões das peças, para garantir a sua correta utilização. 
		 A última etapa do processo produtivo é a de Expedição do Produto Acabado.
		 Antes da fase de comercialização das mercadorias que fabrica, a Recorrente utiliza materiais de acondicionamento, com o objetivo de garantir a qualidade e a integridade física dos seus produtos durante seu transporte até o consumidor final.
		 /
		 Com isso em vista, passamos a analisar as glosas combatidas no Recurso Voluntário.
		 DO DIREITO AO CRÉDITO SOBRE OS BENS LISTADOS NA TABELA 1
		 Em seu Recurso Voluntário, a recorrente destaca que a D. DRJ deferiu parcialmente o direito ao crédito de COFINS, por entender que alguns bens, por suas características e valor, seriam bens do ativo permanente ou cuja aplicação na manutenção de máquinas e equipamentos se reveste de características de permanência, razão pela qual deveriam ter sido capitalizados. Entretanto, contesta a conclusão adotada, sustentando que “[...] ao contrário do entendimento manifestado pelo r. acórdão, os bens listados na Tabela 1, reproduzida abaixo, estão enquadrados no conceito de insumo definido pelo STJ, pelo fato de as partes e peças de reposição, além de serem essenciais ao processo produtivo, não poder ser caracterizadas como bens do ativo imobilizado por não implicarem o aumento de vida útil das respectivas máquinas e equipamentos”.
		 Para corroborar o direito creditório pleiteado, apresenta os seguintes argumentos de fato e de direito:
		 /
		 Dentre os bens que o acórdão recorrido manteve a glosa, cita-se, à título de exemplo, os redutores de velocidade, que são peças responsáveis por fazer a redução das velocidades dos equipamentos durante o processo produtivo.
		 Cada equipamento da linha de produção da Recorrente tem a sua rotação de trabalho que deve ser obedecida, razão pela qual é necessária a instalação dos referidos redutores, visando diminuir a velocidade transmitida pelos motores elétricos às necessidades especificadas pelos fabricantes.
		 /
		 Não há dúvida da essencialidade desses insumos no processo produtivo da Recorrente e, como possuem uma periodicidade de trabalho que chega a aproximadamente 20 (vinte horas) por dia, sofrem elevado desgaste, possuindo vida útil inferior a um ano, razão pela qual não compõem o ativo imobilizado da Recorrente.
		 Da mesma, o motor à indução, além de ser imprescindível ao processo produtivo da Recorrente, ao contrário do que afirma o acórdão recorrido, não deve ser contabilizado no ativo imobilizado.
		 /
		 O motor de indução é responsável por transmitir potência elétrica para componentes mecânicos para movimentação de máquinas e equipamentos produtivos, e funciona de dois campos magnéticos girantes. É amplamente utilizado na atividade industrial e é composto por um rotor (parte móvel do motor, que tem a função de produzir movimento de rotação e energia) e um estator (parte fixa do motor, que tem por função conduzir a energia e transformá-la em elétrica) que funcionam de forma simultânea. 
		 Este motor possui uma periodicidade de trabalho que chega a aproximadamente 20 horas por dia, logo, o desgaste destes itens é inevitável, sendo necessário a substituição semanal. Por essa razão, os motores à indução não são contabilizados no ativo imobilizado.
		 Cite-se, por fim, os marteletes e as esmerilhadeiras, que possuem a função de retirar o material em excesso do produto fundido recém solidificado.
		 /
		 Tais itens sofrem desgaste elevado durante o processo produtivo devido à exposição ao ambiente agressivo e ao tipo de trabalho que exerce, sendo necessárias substituições mensais, sem o aumento da vida útil, apenas retardando o sucateamento da máquina.
		 Assim, diante da demonstração da essencialidade dos insumos no processo produtivo da Recorrente, e que a sua utilização não aumenta a vida útil dos equipamentos aos quais são integrados, mas apenas evita o seu sucateamento precoce, não merece prosperar o fundamento utilizado pelo r. acórdão recorrido de que parte dos bens “se mostram como bens duráveis, passíveis de utilização por mais de doze meses, cujos valores de aquisição são significativos, denotando tratar-se de bens que não se consomem no processo produtivo em período inferior a um ano”.
		 Ainda que se considere tratar-se de bens do ativo permanente da Recorrente, deve ser reconhecido o crédito de PIS em relação a itens das Tabelas 1 por terem valor inferior a R$326,61 (trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos), nos termos do art. 301 do Decreto n°9.580/2018:
		 “Art. 301. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano. ”
		 Em relação aos itens com valor superior ao limite fixado no art. 313 do Decreto n° 9.580/2018, em atendimento ao princípio da verdade material, a Fiscalização deveria, quando menos, tê-los reclassificado de modo a permitir o creditamento à taxa de depreciação de 1/48 ao mês, nos termos da legislação de regência (Lei 10.833/2003):
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 VI – máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
		 (...)
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
		 (...)
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês
		 (...)
		 § 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do §1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.
		 (...)
		 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto
		 (...)
		 II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3º desta Lei” – Destacou-se.
		 [...]
		 Dessa forma, em relação aos bens constantes da Tabela 1 do Acordão, deve ser reconhecido o direito ao crédito decorrente do pagamento indevido de PIS pleiteado, uma vez que esses são insumos indispensáveis ao processo de produção da Recorrente e não integram o seu ativo imobilizado, além do seu desgaste impedir que tenham vida útil superior a um ano. 
		 Subsidiariamente, ainda que se entenda que esses seriam ativáveis, deve-se reconhecer o crédito em relação aos itens com valor inferior a R$326,71 e, em relação aos itens que ultrapassem esse valor, deve-se, ao menos, ser reconhecido o direito ao com base na taxa de depreciação de 1/48 ao mês.
		 É o que passo a apreciar.
		 Quanto ao pleito subsidiário da recorrente de que, em não sendo reconhecida a possibilidade de apropriação de créditos da não-cumulatividade na condição de insumos, deveria ser autorizado o direito ao crédito sobre tais aquisições, com base na taxa de depreciação de 1/48 ao mês, o v. acórdão recorrido entendeu que não restou comprovado nos autos “[...] as informações e condições necessárias para se apurar o direito creditório pleiteado, na proporção de 1/48 (um quarenta e oito avos), em relação às notas fiscais relativas aos bens objeto de glosa que deveriam ter sido contabilizados no ativo imobilizado”.
		 Assim, considerando que (i) não há controvérsia quanto à materialidade dos bens objeto da glosa; e (ii) não foi oportunizado à recorrente o direito de apresentar as informações e condições para apuração do direito creditório pleiteado, na proporção de 1/48 (quarenta e oito avos), nos termos do artigo 3º, inciso VI, §1º, inciso III, c/c §14º, da Lei nº 10.833/03, para apreciação do pleito subsidiário; julgo ser prudente, nos termos do artigo 29 do Decreto nº 70.235/72, baixar o presente processo em diligência para que a unidade de origem:
		 Intime a recorrente para apresentar os documentos e informações que entende pertinente para apuração do direito creditório pleiteado, nos termos do artigo 3º, inciso VI, §1º, inciso III, c/c §14º, da Lei nº 10.833/03 para fins de apreciação do pleito subsidiário;
		 Analise integralmente a documentação colacionada aos autos, a fim de verificar a existência ou não do direito creditório pleiteado, intimando a recorrente para apresentar eventual documentação distinta que entenda necessária, elaborando, por fim, relatório conclusivo.
		 CORREÇÃO DO APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS DE PIS – NOTA FISCAL Nº 2781
		 A Fiscalização glosou créditos relativos à Nota Fiscal nº 2781, emitida em janeiro/2009, uma vez que referidos créditos foram aproveitados em período subsequente -junho/2009, sem seguir orientação da Administração Tributária de que aqueles deveriam ter sido informados no Dacon de janeiro/2009, mediante retificação.
		 A recorrente, por sua vez, defende a possibilidade de utilização de créditos extemporâneos para dedução da contribuição apurada em períodos subsequentes, conforme autorização do § 4º do art. 3º da Lei 10.637/2002. Acrescenta ainda que somente em junho de 2009 é que o lançamento da citada nota fiscal passou a constar dos registros contábeis.
		 Ao apreciar a manifestação de inconformidade, assim se manifestou o v. acórdão recorrido:
		 No caso em análise, a Interessada admite que contratou, em janeiro/2009, os serviços de manutenção de ferramentais da fornecedora ITG Romer Ltda., no valor de R$ 4.050,00, os quais foram acobertados pela Nota Fiscal nº 2781:
		 /
		 [...]
		 Desta forma, em relação a créditos relativos ao mercado interno, para os quais só é permitido o desconto/dedução com as respectivas contribuições, caso se verifique que não foram descontados/deduzidos anteriormente, há possibilidade de desconto em períodos posteriores (Lei nº 10.833/2003, art. 3º, §4º - O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.), contudo, primeiramente deve ser retificado o Dacon do respectivo trimestre e, se houver saldo de créditos, há que ser retificado também o(s)posterior(es).
		 Desta forma, ao final do trimestre, os eventuais saldos devem integrar o Dacon no próximo trimestre, a título de “saldo de crédito de período anterior” e assim sucessivamente; ou seja, os créditos devem ser recompostos desde a sua origem. Em relação aos créditos relacionados ao mercado externo, remanescentes após os descontos no trimestre, deve ser solicitado o ressarcimento ao final do respectivo trimestre ou a compensação, através do programa eletrônico PER/Dcomp – Pedido Eletrônico de Ressarcimento/Declaração de Compensação, sendo que o crédito demonstrado em um PER/Dcomp deve estar relacionado a um único trimestre-calendário.
		 Portanto, não é possível a apropriação dos créditos extemporâneos, da forma como os declarou a contribuinte, ou seja, simplesmente consignados como desconto das contribuições no Dacon de período posterior, sem a devida recomposição através de documentos retificadores de todos os seus créditos frente aos débitos de períodos anteriores, de forma que devem ser ratificadas as glosas aplicadas pela autoridade fiscal.
		 Em seu Recurso Voluntário, a recorrente sustenta que “[n]ão tendo sido aproveitado o crédito no período da contratação do serviço, o §4º do art. 3º da Lei 10.637/2002 autoriza a sua utilização em períodos subsequentes”. Destaca, ainda, que “[...] não haveria a necessidade de retificar o DACON do período de apuração (janeiro/2009), pelo fato de a Nota Fiscal nº 2791 nunca ter sido nele informada, tendo em vista que somente em junho de 2009 é que essa passou a constar dos registros contábeis da Recorrente”. Ademais, “[...] o DACON do mês em que o crédito foi considerado pela Recorrente (junho/2009) foi devidamente retificado em setembro de 2012, para dentre outros ajustes, incluir os créditos decorrentes dos gastos com serviços, apurados em períodos anteriores, sendo evidente a legitimidade do crédito extemporâneo aproveitado pela Recorrente”.
		 Entendo que assiste razão à recorrente.
		 Isto porque o §4º, do artigo 3º, da Lei nº 10.833/03 expressamente autoriza que “[o] crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes”, sendo certo que o exercício de tal direito não pode ser inviabilizado em razão do descumprimento de deveres instrumentais e formais – no caso, a não retificação dos DACONs e das DCTFs.
		 Em respeito ao comando legal, entende-se que não pode a autoridade fiscal negar o direito ao crédito por decorrência de vícios em deveres instrumentais e formais, quer sejam, DCTF, DACON/atual EFD Contribuições, caso se confira legitimidade aos créditos, mediante documentação contábil e fiscal de que o crédito foi devidamente apurado e se mostra, para tanto, líquido e certo, bem como não foi utilizado em duplicidade, ainda que registrado fora de época.
		 Não me parece razoável que, após a contribuinte demonstrar a apuração do crédito em período posterior, requerendo o seu aproveitamento extemporâneo, dentro do prazo decadencial, sem que haja dúvida sobre o direito alegado, este lhe seja negado sob a justificativa de não ter sido retificada previamente um dever de caráter declaratório, e não constitutivo.
		 Não se desconhece que o presente tema ainda é bastante controvertido neste e. Conselho, mas a posição ora adotada encontra respaldo em diversos julgados deste e. CARF, dos quais cito, a título exemplificativo, os seguintes:
		 CRÉDITO EXTEMPORÂNEO. PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE.
		 A lei assegura o direito de aproveitamento de créditos de períodos anteriores nos meses subsequentes, mas desde que comprovada a sua não utilização anterior, observados os demais requisitos legais.
		 (Processo nº 11080.720481/2011-16; Acórdão nº 3201-010.950; Relator Conselheiro Hélcio Lafeta Reis; sessão de 24/08/2023)
		 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUIÇÕES.
		 Na forma do art. 3º, § 4º, da Lei n.º 10.637/2002, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da constituição do crédito das contribuições não cumulativas e demonstrado a inexistência de aproveitamento em outros períodos, o crédito extemporâneo decorrente da não-cumulatividade do PIS e da Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificação das obrigações acessórias - DCTF/DACON/atual EFD Contribuições, eis que, a rigor, é um direito legítimo do sujeito passivo utilizar tais créditos em períodos subsequentes.
		 (Processo nº 13896.721356/2015-80; Acórdão nº 9303-012.977; Redatora Designada Conselheira Tatiana Midori Migiyama; sessão de 15/03/2022)
		 CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
		 Na forma do art. 3º, § 4º, da Lei nº 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de cinco anos a contar da aquisição do insumo, o crédito apurado não-cumulatividade do PIS e Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificação do Dacon por parte do contribuinte ou da apresentação de PER único para cada trimestre. As Linhas 06/30 e 06/31 do DACON, denominadas respectivamente de Ajustes Positivos de Créditos” e de “Ajustes Negativos de Créditos”, contemplam a hipótese de o contribuinte lançar ou subtrair outros créditos, além daqueles contemporâneos à declaração. Também a EFD PIS/Cofins, constante do Anexo Único do Ato Declaratório Executivo COFIS nº 34/2010, prevê expressamente a possibilidade de lançar créditos extemporâneos, nos registros 1101/1102 (PIS) e 1501/1502 (Cofins).
		 (Processo nº 13884.902378/2012-35; Acórdão nº 9303-006.248; Relator Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; sessão de 25/01/2018)
		 Diante disto, considerando o entendimento de que os créditos extemporâneos podem ser utilizados, ainda que sem a retificação das obrigações acessórias (DCTF, DACON/atual EFD Contribuições), caso se confira legitimidade aos créditos, mediante documentação contábil e fiscal de que o crédito foi devidamente apurado e se mostra, para tanto, líquido e certo, bem como não foi utilizado em duplicidade, ainda que registrado fora de época, julgo ser prudente, nos termos do art. 29 do Decreto nº 70.235/1972, baixar o presente processo em diligência para que a unidade de origem (DRF) analise toda a documentação colacionada aos autos, a fim de verificar a existência ou não do direito creditório pleiteado, intimando a recorrente a comprovar que não houve a utilização em duplicidade de tais créditos, durante a data da aquisição do bem ou serviço até a sua utilização.
		 OUTRAS DEDUÇÕES. CORREÇÃO DOS VALORES LANÇADOS NA LINHA 28 DA FICHA 15B DO DACON
		 A Fiscalização indeferiu parte do crédito decorrente do pagamento a maior de PIS, relativo a “Outras Deduções”, sob o fundamento de que o valor informado na linha 28 da Ficha 15B do Dacon referente ao mês de junho de 2009, de R$ 143.009,49, não estaria de acordo com o valor informado na Ficha 30 do mesmo Dacon, de R$ 55.313,94, gerando com isso um aumento na rubrica Outras Deduções de R$ 87.695,55. Vejamos:
		 /
		 Também informa que o contribuinte foi intimado a apresentar os comprovantes das retenções fornecidos pelas pessoas jurídicas que as efetuaram, e, mesmo após reiterados pedidos de prorrogação de prazo, não os apresentou.
		 Em sua defesa, a recorrente esclareceu que as retenções de PIS informadas na Ficha 30 do Dacon de junho de 2009 (Demonstrativo do PIS/Pasep e da Cofins Retidos na Fonte), no montante total de R$ 55.313,94, não foram utilizadas para deduzir o débito referente ao Dacon do mesmo mês, tanto que não lançou a informação na Ficha 15B.
		 Segundo informa, o crédito utilizado em sua escrita fiscal, para deduzir o PIS não-cumulativo devido no período de junho de 2009, lançado na linha 28 da Ficha 15B do Dacon como “Outras Deduções”, no valor de R$ 143.009,49, se refere a valores de PIS retidos na fonte em meses anteriores, quais sejam, novembro e dezembro de 2008, janeiro, fevereiro, março e maio de 2009, conforme discriminado em planilha anexa, e demonstrado no quadro a seguir:
		 /
		 Ao apreciar a manifestação de inconformidade, o v. acórdão recorrido destacou que, com base na legislação que disciplina a matéria, “[...] os valores das retenções ocorridas em meses anteriores, que não foram deduzidos do valor a pagar da contribuição no mês da retenção, poderiam ser lançados nas linhas correspondentes a “Outras Deduções” do mês corrente, desde que não tivessem sido objeto de pedido de restituição ou declaração de compensação”. No que se refere ao direito creditório pleiteado, assim se manifestou:
		 Em análise do Dacon dos períodos de novembro e dezembro de 2008, janeiro, fevereiro, março e maio de 2009, verifica-se que a Interessada não lançou na Ficha 15B qualquer dedução referente a Contribuição ao PIS/Pasep retida na fonte, para fins de apuração da contribuição devida.
		 Cumpre destacar que a partir de janeiro de 2009 os valores retidos deveriam ser discriminados na Ficha 30 - Demonstrativo do PIS/Pasep e da Cofins Retidos na Fonte. A Interessada informou na Ficha 30 dos meses de janeiro, fevereiro, março e maio de 2009 os valores de PIS/Pasep retidos sobre pagamentos referentes à aquisição de autopeças, bem como sobre pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito privado1.
		 Contudo, deve-se frisar que os valores retidos discriminados na Ficha 30, poderiam, ou não (caso do presente processo), ser deduzidos do valor a pagar da contribuição no mês de apuração.
		 Além disso, verifica-se dos sistemas da Receita Federal do Brasil a inexistência de pedidos de restituição ou declarações de compensação cuja origem de crédito seja Contribuição ao PIS retida na fonte, códigos de receita 3770 (PIS - Retenção na fonte -Aquisição de autopeças), 5952 (Retenção Contribuições - pagamento de PJ a PJ direito privado - CSLL/Cofins/PIS) ou 5979 (PIS - Retenção Pagamentos de PJ a PJ Direito Privado amparada por medida judicial), relativas aos períodos das retenções informados pela Interessada -novembro e dezembro de 2008, janeiro, fevereiro, março e maio de 2009.
		 Quanto à legitimação das retenções na fonte, embora a Interessada não tenha apresentado comprovantes das retenções fornecidos pelas pessoas jurídicas no curso da diligência, em sua manifestação de inconformidade apresentou planilhas de controle das operações que tiveram retenções.
		 Em cotejo das planilhas apresentadas com as informações obtidas das Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) dos períodos em questão, extraídas dos sistemas da Receita Federal, em que a Interessada consta como beneficiária, constata-se que os valores informados da Contribuição ao PIS/Pasep retida na fonte estão divergentes das planilhas de controle para o período de dezembro/2008. Veja-se:
		 /
		 Consoante exposto, do crédito de retenção na fonte referente a dezembro de 2008 utilizado para dedução de PIS não-cumulativo devido no período de junho de 2009, nº valor de R$ 46.021,75, somente foram comprovados retenções no valor total de R$ 38.108,17.
		 Dessarte, considerando as provas trazidas aos autos e as informações coletadas dos sistemas da RFB, conclui-se que a Interessada utilizou as deduções da Contribuição ao PIS Retida na Fonte, na apuração da contribuição devida, de acordo com a legislação de regência.
		 Todavia, deve-se manter parcialmente a glosa efetuada sob a rubrica Outras Deduções - Linha 28 da Ficha 15B do Dacon, referente a parcela não comprovada de PIS retido na fonte, no valor de R$ 7.913,58 - diferença não comprovada (46.021,75 -38.108,17).
		 Ainda quanto a glosa efetuada, no valor de R$ 87.695,55, cumpre ressaltar que a glosa corresponde ao valor da própria Contribuição ao PIS/Pasep retida na fonte que, segundo a autoridade fiscal, carece de comprovação. Não se trata de base de cálculo como foi apresentado equivocadamente no quadro abaixo (item VII - CONCLUSÃO, do Termo de Encerramento de Diligência Fiscal, fl. 202):
		 /
		 [...]
		 Conclui-se, portanto, a respeito das glosas descritas no Termo de Encerramento de Diligência Fiscal:
		 [...]
		 (e) Outras Deduções. Valores Lançados na Linha 28 da Ficha 15B do Dacon:
		 • Deve ser mantida parcialmente a glosa relativa ao valor informado como “Outras Deduções” - Linha 28 da Ficha 15B do Dacon, no valor de R$ 7.913,58.
		 Em seu Recurso Voluntário, a recorrente contesta a glosa mantida, com base nos seguintes argumentos de fato e de direito:
		 A DRJ também manteve a glosa do crédito relativo a “Outras Deduções” sob o fundamento de que parte dos valores informados na linha 28 da Ficha 15B do DACON, referente às retenções na fonte sofridas nos meses de outubro, novembro, dezembro de 2008, janeiro, fevereiro e março de 2009, não estaria declarada nas DIRFs das fontes pagadoras. Veja-se:
		 /
		 No entanto, o Razão Analítico Contábil (DOC. 01 e Arq_nao_pag001), as Notas Fiscais juntadas por amostragem (DOC. 02), e a planilha anexa (Arq_nao_pag002), comprovam o direito da Recorrente a integralidade do crédito informado na Linha 28 da Ficha 15B do DACON.
		 Tome-se, como exemplo, as retenções relativas à fonte pagadora “Ford Motor Company Brasil Ltda.” (CNPJ nº 03.470.727/0001-20), no valor total de R$2.235,19, composto das seguintes Notas Fiscais:
		 /
		 Conforme se verifica pelos documentos anexos, as retenções de PIS relativas às Notas Fiscais acima listadas foram devidamente lançadas no Razão Analítico da Empresa:
		 /
		 /
		 A mesma situação acima se verifica para as retenções relativas às demais fontes pagadoras.
		 Ressalte-se que os documentos contábeis trazidos pela Recorrente são prova apta à comprovação das retenções sofridas.
		 [...]
		 Assim, com base nos princípios da verdade material e da liberdade da apreciação da prova, devem ser considerados todos os documentos apresentados pela Recorrente, que comprovam a existência e a suficiência do crédito pleiteado estes autos.
		 Mesmo porque, no presente caso, apenas no Acórdão nº 02-092.579 é que foi feito o cruzamento das retenções informadas pela Recorrente com as DIRFs apresentadas pelas fontes pagadoras, sendo possibilitada a produção de prova do seu direito ao crédito informado na Linha 28 da Ficha 15B do DACON.
		 Diante do exposto, deve ser reconhecida a integralidade das retenções informadas na Linha 28 da Ficha 15B do DACON, devendo ser cancelada a glosa no valor de R$3.938,62, referentes ao PIS retido na fonte nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 2009.
		 É o que passo a apreciar.
		 Considerando que (i) as provas colacionadas em sede de Recurso Voluntário destinam-se a contrapor razões trazidas pelo v. acórdão recorrido, que realizou o cruzamento das retenções informadas pela recorrente com as DIRFs apresentadas pelas fontes pagadoras, (ii) a escrituração contábil apresentada pela recorrente corrobora a ocorrência das retenções desconsideradas pelo v. acórdão recorrido (em razão de divergências nas DIRFs), e (iii) para efetiva comprovação do direito creditório pleiteado, mister se faz o cotejo da escrituração contábil com a documentação que lhe dá suporte (mais especificamente, as notas fiscais e os comprovantes de retenção), julgo ser prudente, nos termos do artigo 29 do Decreto nº 70.235/72, baixar o presente processo em diligência, para que a unidade de origem (DRF):
		 1) Intime a recorrente para apresentar os documentos que dão suporte à escrituração contábil apresentada (mais, especificamente, as notas fiscais e os comprovantes de retenção), indicando eventual documentação distinta que entenda necessária, para comprovação da retenção mesmo diante da divergência com as DIRFs;
		 2) Analise integralmente a documentação colacionada aos autos, a fim de verificar a existência ou não do direito creditório pleiteado, elaborando, por fim, relatório conclusivo.
		 DA INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR INSTITUIÇÃO RENOMADA E CAPACITADA
		 Mantendo coerência com o entendimento externado por esta C. Turma, em processos similares da recorrente, nas Resoluções nº 3102-000.435, 3102-000.436, 3102-000.437 e 3102-000.438, e em observância ao princípio da celeridade processual, voto por baixar o presente processo em diligência, para que a unidade de origem (DRF) intime a recorrente para apresentar laudo técnico emitido por instituição renomada e capacitada para a elaboração desse tipo de laudo, com discriminação individualizada de cada item cujos créditos permaneceram glosados após a decisão de primeira instância e informando, para cada um deles, a sua vida útil e se as partes e peças utilizadas resultam num aumento de vida útil do bem na qual foram aplicadas superior a um ano, para o caso de bens, e se o reparo, conservação ou substituição de peças resultam num aumento de vida útil do bem superior a um ano, para o caso de serviços.
		 
		 Frise-se que o entendimento exarado na presente resolução não implica julgamento antecipado do mérito, especialmente, por se tratar dos fundamentos exarados pelo relator para fundamentar o cabimento da resolução, de modo que o julgamento do recurso deve aguardar o retorno da diligência nos termos propostos.
		 SÍNTESE DA RESOLUÇÃO
		 Diante de todo o exposto, julgo ser prudente, nos termos do art. 29 do Decreto nº 70.235/1972, baixar o presente processo em diligência para que a unidade de origem (DRF):
		 1) no que se refere ao item 1.1, intime a recorrente para apresentar os documentos e informações que entende pertinente para apuração do direito creditório pleiteado, nos termos do artigo 3º, inciso VI, §1º, inciso III, c/c §14º, da Lei nº 10.833/03, para fins de apreciação do pleito subsidiário;
		 2) no que se refere ao item 1.2, analise toda a documentação colacionada aos autos, a fim de verificar a existência ou não do direito creditório pleiteado, intimando a recorrente a comprovar que não houve a utilização em duplicidade de tais créditos, durante a data da aquisição do bem ou serviço até a sua utilização;
		 3) no que se refere ao item 1.3, intime a recorrente para apresentar os documentos que dão suporte à escrituração contábil apresentada (mais, especificamente, as notas fiscais e os comprovantes de retenção), indicando eventual documentação distinta que entenda necessária, para comprovação da retenção mesmo diante da divergência com as DIRFs;
		 4) no que se refere ao item 2, intime a recorrente para apresentar laudo técnico emitido por instituição renomada e capacitada para a elaboração desse tipo de laudo, com discriminação individualizada de cada item cujos créditos permaneceram glosados após a decisão de primeira instância e informando, para cada um deles, a sua vida útil e se as partes e peças utilizadas resultam num aumento de vida útil do bem na qual foram aplicadas superior a um ano, para o caso de bens, e se o reparo, conservação ou substituição de peças resultam num aumento de vida útil do bem superior a um ano, para o caso de serviços;
		 5) por fim, elabore relatório conclusivo relativo a todos os itens, apontando eventuais retificações na base de cálculo dos créditos ou na base das glosas, e suas repercussões no direito creditório pleiteado;
		 6) encerrada a instrução processual, intime a Recorrente para, caso deseje, manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias, antes da devolução do processo para este Colegiado, para prosseguimento do feito.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Por todo exposto, voto por converter o julgamento em diligência, nos termos do voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues
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A Interessada transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) débito(s)nele
declarado(s) com crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior de PIS ndo-
cumulativo, relativo ao fato gerador de 30/06/20089.

A Delegacia da Receita Federal em Contagem/MG emitiu despacho decisério
eletrénico no qual ndo homologa a compensag¢do pleiteada, sob o argumento de
que o pagamento foi utilizado na quitag¢do integral de débito(s) do contribuinte,
ndo restando saldo creditdrio disponivel.

Cientificada do Despacho Decisério em 21/01/2013 (fl. 10), a Interessada
apresentou, em 14/02/2013, a Manifesta¢cdo de Inconformidade de fls. 11/16, e
documentos anexos, a sequir sintetizada:

e Narrando os fatos que levaram a emiss@o do despacho decisdrio, alega que este
decorreu de mero equivoco no cruzamento das informacbes pelos sistemas da
RFB, sendo que o processamento eletrénico do Per/Dcomp foi efetuado sem
qualquer diligéncia fiscal.

* Informa ter constatado, apds rever suas apuragdes contdbeis e fiscais, que teria
deixado de deduzir, em sua escrita fiscal, créditos aos quais fazia jus. Apds a
deducdo desses créditos, foi gerado o pagamento indevido.

e Alega que enviou DCTF e Dacon retificadores, antes da transmissdo do
Per/Dcomp e da emissdo do despacho decisério, reduzindo o valor do débito
anteriormente informado. Portanto, houve equivoco do sistema da Receita
Federal ao deixar de efetuar o cruzamento das informagbes constantes das
declaracdes retificadoras.

e Ressalta que a declaragdo retificadora substitui a declaragdo originalmente
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apresentada, conforme Instrugéo Normativa que rege a matéria. Além disso, ndo
hd impedimento para processar as retificacbes, uma vez que observaram a
legislagdo aplicdvel. Nesse sentido, cita ementa de decisGo do CARF.

* Por fim, requer seja reconhecido o direito ao crédito decorrente de pagamento
indevido de Cofins ndo-cumulativa referente ao periodo de 31/05/2009 e a
homologagéo da compensagdo a ele vinculada.

Da Diligéncia

Em 29 de julho de 2013, os autos foram baixados em diligéncia (Resolugdo n®
1.631, fls. 87/89) para esclarecimentos relativo & retificagdo dos valores
informados em DCTF e Dacon, que reduziram o débito apurado de PIS ndo-

cumulativo anteriormente informado, decorrente de alteracdo nos créditos
referentes a aquisi¢ées no mercado interno e importagées.

Em atendimento a diligéncia solicitada, foi elaborado o Termo de Encerramento
de Diligéncia Fiscal de fls. 192/202, cujas conclusées sdo abaixo sintetizadas:

I = CONTEXTO
[..]
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Este Termo de Encerramento de Diligéncia Fiscal é comum para os PAF’s e
PerDcomp’s relacionados abaixo:

N°® PerDcomp PAF
31512.88970.190912.1.0,04-9901 13603.906818/2012-32
12788.10725.270912.1.7.04-3152 13603.906819/2012-87

[..]
V — ANALISE DA DOCUMENTACAO APRESENTADA

Com base nas informagdes prestadas pelo contribuinte sobre as origens dos créditos
pretendidos e a utilizagdo de cada bem e/ou servico constante das notas fiscais
relacionadas e enviadas em resposta ao TIDF, elaboramos as glosas dos valores que
ndo geram direito ao crédito do PIS/Pasep - Ndo cumulativo, por ndo se enquadrarem
no conceito de insumos (vide item IV.1), e/ou por suas caracteristicas, aplicabilidade ou
valor se enquadrarem como bens e servigos ativdveis.

V.1 - Bens Utilizados como Insumos - valores informados na linha 02 das Fichas 6A e
6B, do DACON

Na planilha apresentada pelo contribuinte encontra-se discriminado na coluna "g)
Descrigdo do Produto” e coluna “l) Utilizagdo (Descrever de forma clara e sucinta)”, os
bens, partes e pegas utilizados e considerados como insumos pelo mesmo.

As Notas Fiscais glosadas referente a este item, encontram-se listadas na Planilha 01 —
Glosa de Bens, Partes e Pegas utilizados como, parte integrante deste Termo.

Segue abaixo, quadro resumo dos itens (bens, partes e pecas) glosados.

[.]

Com base nestas informagdes, apds andlise, encontramos gastos com aquisi¢ées de
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bens, partes e pegas que por suas caracteristicas, aplicabilidade, utilidade e valor nGo
se enquadram como insumos, e sim como como Bens Ativaveis, devendo ser incluidos
na conta do Imobilizado, pois sGo bens de permanéncia duradoura, com expectativa de
serem utilizados por mais de um ano, destinados ao funcionamento normal da
sociedade e do empreendimento, classificdveis como Ativo Imobilizado, por
consequéncia, glosados da base de cdlculo dos créditos pleiteados da contribui¢éo para
o PIS/Pasep Ndo Cumulativa.

Como ja citado, as partes e pegas integrantes de mdquinas industriais, equipamentos e
ferramentas (utilizados na produg¢do dos bens destinados a vendas), que lhes
proporcione tempo de vida util superior a um ano ndo podem ser consideradas insumos
na medida em que aquelas mdquinas, ferramentas e equipamentos integram o ativo
imobilizado da empresa e os gastos para manutengdo dos mesmos acabam sendo,
também, a ele incorporados, conforme arts. 301 e 346 do Decreto n? 3.000, de 26 de
margo de 1999:

Decreto n23.000, de 26 de marco de 1999 (RIR/99)

Art. 301. O custo de aquisicdo de bens do ativo permanente ndo poderd ser deduzido
como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitdrio ndo superior
a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida util que
ndo ultrapasse um ano (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 15, Lei n® 8.218, de 1991,
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art. 20, Lei n2 8.383, de 1991, art. 32, inciso I, e Lei n° 9.249, de 1995, art. 30).
(negritei )

§1 Nas aquisi¢oes de bens, cujo valor unitdrio esteja dentro do limite a que se refere
este artigo, a excegdo contida no mesmo ndo contempla a hipétese onde a atividade
exercida exija utilizagdo de um conjunto desses bens. (negritei ).

§2 Salvo disposi¢coes especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias
realizadas, cuja vida util ultrapasse o periodo de um ano, deverd ser ativado para ser
depreciado ou amortizado (Lei n © 4.506, de 1964, art. 45, § 1 2 ). (negritei e grifei).

Art. 346. Serdo admitidas, como custo ou despesa operacional, as despesas com
reparos e conservagdo de bens e instalagées destinadas a manté-los em condigcées
eficientes de operagdo (Lei n® 4.506, de 1964, art. 48). (negritei).

§12 Se dos reparos, da conservagdo ou da substituicdo de partes e pegas resultar
aumento da vida util prevista no ato de aquisi¢éo do respectivo bem, as despesas
correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverdo ser
capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciaces futuras (Lei n2 4.506, de
1964, art. 48, pardgrafo unico). (negritei).

Tais bens (partes e pegas), em principio, devem estar classificados no ativo imobilizado,
conforme defini¢do do artigo 179, inciso 1V, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, na redagdo dada pela Lei n® 11.638, de 28 de dezembro de 2007:

LEI N2 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976.

Ativo

Art. 179. As contas serdo classificadas do seguinte modo:
(...)

IV — no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpdreos destinados
a manutengdo das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa
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finalidade, inclusive os decorrentes de operagbes que transfiram a companhia os
beneficios, riscos e controle desses bens; (Redac¢do dada pela Lei n® 11.638,de
2007)Sobre este assunto, além das solugées de consultas n% 37 e 70, apresentadas n?
item “IV.1, - Conceito de Insumo”, temos abaixo mais solugées de consultas sobre este
entendimento.

[.]

Quadro resumo das glosas efetuada no item V.1

Histérico BC PIS
Bens Utilizados como Insumos 176.062,83 2.005,04

V.2 - Servigos Utilizados como Insumos - valores informados na linha 03 Fichas 6A e
6B, do DACON

Na documentag¢do apresentada pelo contribuinte encontramos discriminados nas
colunas “Descrigdo do Produto” e “Utilizagdo como Insumo”, os servigos utilizados
como insumos. Com base nestas informagbes, apds andlise, elaboramos planilha
detalhada com as Notas Fiscais que originaram as glosas dos gastos com servigos ndo
enquadrados no conceito de insumos.
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As Notas Fiscais glosadas referente a este item, encontram-se listadas na Planilha 02 —
Servigos utilizados como insumos, parte integrante deste Termo.

Segue abaixo quadro resumo dos gastos com servicos de reparos, consertos e
instalagdo de partes, pegas e instalagées em mdquinas e equipamentos, glosados.

E & M INSTALACOES Servico de recuperagiio de Instalagdes do Forno 8.500,00
LAMBERTUCCIRETIFICA LTDA Recuperagio de Motor Diesel PERKINS 1.661,78
MAZX DIESEL COMERCIO SERVICOS E Recuperagio de bomba injetora do hyster 1.560,00
T&L COMERCIO, INDUSTRIA E SERV Servigos de montagem, reforma e inst. de silos, tubulagdio e coletores de pé 15.300,00

Soma 27.021,78

Os servigos, partes e pecas de reposicdo empregados em recuperagéo/reforma de
mdquinas e equipamentos e instalagées utilizados na produgdo ou fabricagdo de bens
destinados a venda, quando representarem acréscimo de vida util superior a um ano
ao bem em que forem aplicadas, ou de dispéndios superior ao previsto na legislagéo,
devem tais dispéndios ser capitalizados.

Verifica-se que os servigos acima destacados como recuperagéo, nGo se caracterizam
como manutengdo tempordria, pois sdo servicos pontuais aplicados na
recuperagdo/reforma de bens que aumentam o tempo de vida do bem, e mais, os
valores sdo acima do permitido de lancamento como despesa ou custo.

Assim estes gastos ndo podem ser considerados insumos na medida em que aquelas
mdquinas, ferramentas e equipamentos integram o ativo imobilizado da empresa e os
gastos com reparos dos mesmos acabam sendo, também, a eles incorporados,
conforme arts. 301 e 346 do Decreto n? 3.000, de 26 de margo de 1999:

[.]

Diante dos dispositivos legais acima apresentados, tais servicos e bens néo se
enquadram como insumos, e sim como bens e servigos ativdveis, por isso, devem ser
classificados e incluidos na conta do ativo imobilizado, pois sdo gastos que agregam
aos bens permanéncia duradoura, destinados ao funcionamento normal da sociedade
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e do empreendimento, conforme dispositivos legais aqui apresentados.
Sobre este assunto, além das consultas jd apresentadas anteriormente, temos:

[.]

Quadro resumo das glosas efetuada no item V.2

Historico BC PIS
Servicos Utilizados como Insumos 27.021,78 | 44586

V.3 - Créditos glosados referentes a aproveitamento de Créditos Extemporéneos

O pardgrafo 19 do artigo 3.0 da Lei n® 10.637/2002 determina que os créditos, no
regime da ndo cumulatividade, devem ser apurados por via da aplicagdo da aliquota
sobre o valor dos bens adquiridos no més ou sobre o valor das despesas incorridas no

més, ou seja, confina o cdlculo de créditos aos respectivos periodos de apuracgéo, e

isto para que, tanto a andlise da existéncia quanto da natureza do crédito possam
ser devidamente aferidas, dentro do periodo especifico de geracdo do crédito.

As orienta¢des da Receita Federal sdo claras quanto a necessidade de retificagcdo dos
DACON e das DCTF originais, quando se pretende alterar os créditos informados
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anteriormente. E o que se pode ver, por exemplo, na Instrugdo Normativa SRF n2 940,
de 19 de maio de 2009, que dispde:

Art. 14. A alteragdo das informagbes prestadas em Dacon Mensal ou Semestral serd
efetuada mediante apresentacdo de demonstrativo retificador, elaborado com
observdncia das mesmas normas estabelecidas para o demonstrativo retificado.

§ 19 O demonstrativo retificador terd a mesma natureza do demonstrativo
originariamente apresentado, substituindo-o integralmente, e servird para declarar
novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados ou efetivar
alterag@o nos créditos informados em demonstrativos anteriores.

(...)

§ 62 A pessoa juridica que entregar Dacon retificador, alterando valores que tenham
sido informados em DCTF, deverd apresentar, também, DCTF retificadora.

(..)

Assim, para efetivar alteragdo nos créditos informados em demonstrativos anteriores
deve ser efetuado mediante retificagdo do DACON do correspondente periodo de
apuragdo, para constituir os créditos decorrentes de documentos ndo considerados na
apuragdo inicial.

A necessidade de retificagdo do Dacon para que se possa usufruir de créditos
extempordneos é o entendimento de Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, o que pode ser constatado nos seguintes julgados:

[.]

No mesmo sentido hd manifestacdo recente do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, conforme ilustra o seguinte Acérddo:

[.]

Assim, elaboramos as glosas destes valores pleiteados, conforme rela¢do
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individualizada abaixo, pois deveria ter sido incluida no DACON base 01/2009.

CNPJ/CPFd Neda | ad LEEXD Valor d
° Nome fornecedor Nota N ade Escrituragdo Descri¢do do Produto alordo Céd.do Dacon
Fornecedor Fiseal Emissdo da NF T Produto

61022141000108 [ITG ROMER LTDA 2781 | 22/01/2009 | 29/06/2009 |CALIBRACAO DEACORDO COI 1.200,00 FEA-L03
61022141000108 [ITG ROMER LTDA 2781 | 22/01/2009 | 29/06/2009 |AJUSTES COM PADROES RASTH 2.850,00 FEA-L03

SOMA 4.050,00

V.4 - Outras Dedugbes

V.4.1- Créditos glosados referentes a diferenca informada no Dacon e planilha de
Notas fiscais enviadas
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DACON -Fichas6A -PA 06/2009 - PIS Cmprovagao

Apuracéo Créditos da PIS - AquisicBes Mercado Interno | Vinc.a Receita | Relagéo/Planilha

Regime Nao-Cumulativo Trib. Mer. Inter. | das Notas Fiscais
Discriminagdo e de Exportagdo | enviadas p/ contrib.
02.Bens Utilizados como \nsum& 1.172.089,87 1.169.194,95
03.Servicos Utilizados como Insumos 189.763,86 189.763,86
06.Desp. de Aluguéis de Mag. e Equip. Locados de P J 70.105,26 70.105,26

DACON Ficha 6B -PA 06/2009 -PIS

02.Bens Utilizados como Insumos 119.215,73 119.215,73
Soma 1.551.174,72 1.548.279,80
Diferenca -2.894,92

O contribuinte informou/apurou como base de cdlculo do acréscimo de seu crédito
referente as linhas 02 e 03 e 06, Ficha 06 A, e linha 02 Ficha 06 B do Dacon o somatdrio
de R$1.551.174,72, mas, apresentou comprovantes de Notas Fiscais, com somatdrio de
RS$1.548.279,80, gerando uma diferenca a maior na base de cdlculo de RS2.894,92.

V.4.2- Outras Dedugbes

O contribuinte em resposta ao Termo de Inicio de Diligéncia fiscal, informou referir-se a
PIS/Pasep Retidos na Fonte o valor de RS143.009,49, lancado como Outras Dedugdes

(@)
(m) na linha 28 Ficha 15B, do DACON, ndo apresentando documentagdo comprobatdria
< . . o e , .
) das retengdes sofridas e de sua ndo utilizagdo em periodos anteriores.
| , ) . .
< Porém, na Ficha 30 do mesmo DACON — Demonstrativo do PIS/Pasep e da Cofins
> Retidos na Fonte, informou o montante de RS55.313,94, gerando com isso um
E aumento na rubrica Outras Dedu¢ées de RS87.695,55.
7
w VI - DEMONSTRATIVOS DAS GLOSAS SUGERIDAS
E Dif.
D Histérico Pleite:;dx Glosas Rsultado
@) L Fonte : DACON 05/2008 - 2:15:“15 PIS C‘;ﬂi‘h PIS | BudeCaleulo PIS
o Ficha 6A.
(m) 2 | Bens Utilizados como Insumos 1.172.089,87 |  19.339,48 [ 176.062,83 | 2.905,04 996.027,04 | 1643445
3 Servicos Utilizados como Insumos 189.763,86 3.131,10 27.021,78 44586 162.742,08 2.685,24
6 | Desp. de Aluguéis de Mégq. € Bquip. Locados de P T 70.105.46 1.156,74 - 70.105,46 1.156.74
9 | Sobre Bens do Ative Imob. (Base Enc. Depreciagio) 43.553,42 718,63 - 43.553,42 718,63
10| Sobre Bens do Ativo Imob. (Base Valor de Aquisicio) 330.489,46 5.453,08 - 330.489,46 5.453,08
12 | Devolucées de Vendas Sujeitas a Aliquota de 1.65 79.670,17 1.314,56 - 79.670,17 1.314,56
Ficha 6B
2 | Bens Utilizados como Insumos - Importagdo 119.215.73 1.967,06 - 11921573 1.967,06
Soma 2.004.887,97 33.080,65 203.084,61 3.350,90 1.801.803,36 20.729,76
Outras Deducdes
Valor declarado/demonstrado na Ficha 15B - Dacon 143.009,49
Valor declarado/demonstrado na Ficha 30 - Dacon 55.313,94
Valor declarado/informado a maior 87.695,55

VIl - CONCLUSAO

Diante de todo o exposto e por tratar-se de informagcdo em solicitacdo de Diligéncia

Fiscal, temos:
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Itens B. Caculo PIS
V1 176.062.83 2.905,04
V2 27.021,78 445,86
V3 4.050,00 66,83
V4.1 2.894,92 47,77
V4.2 87.695,55 1.446.,96
SOMA 207.725,08 4.912.46

Vil.1 - DEMONSTRATIVO DOS PERDCOMP’s APOS ANALISE

Crédito Saldo a
Crédito Original Original Saldo a ser
COMP n° PIS/Pas na Data de utilizado VELTE utilizado em | COMPERSAT
ep
. Glosado em futuras
Transmissao nesta Dcomp Deomp's
Dcomp L mp
DCOMP
31512.88970.190912.1.3.04-9901 19.09.2012 122.308,79 18.12341 | 104.185.38
12788.10725.270912.1.7.04-3152 27.09.2012 104.185,38 4.912,46 99.272,92 0,00

(Destaques do original)

Devidamente cientificada do resultado da diligéncia, a Interessada se manifestou,
em 03/01/2019, conforme documento de fls. 209/245, a seguir sintetizado:

. ApOds sintetizar os fatos, procura demonstrar que a glosa mantida pela
Fiscalizacdo decorre (i) da interpretacdo restritiva do conceito de insumo,
atingindo créditos legitimos decorrentes da aquisicdo de bens, partes, pecas e
servicos essenciais ao seu processo produtivo (ii) da restricdo, por parte da
Fiscalizacdo, ao aproveitamento de crédito, escriturado em periodo diverso da
apuracgdo; e (iii) pela verificacgdo equivocada dos créditos utilizados pela
Requerente, informados na linha 28 da Ficha 15B e Ficha 30 do DACON, sendo
inequivoca a existéncia da totalidade do crédito de PIS pleiteado.
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Legitimidade dos créditos de PIS ndo-cumulativo — Conceito de insumo previsto
na Lei n2 10.637/2002 segundo o Superior Tribunal de Justiga.

° Discorre sobre o conceito de insumo previsto nas Leis n® 10.637/2002 e n®
10.833/2003, ressaltando que este deve compreender todos os dispéndios com a
aquisi¢do de bens e servigos utilizados na fabricagdo dos produtos vendidos pelo
contribuinte, haja vista a materialidade constitucional do PIS e da Cofins, que
incide sobre a receita bruta ou o faturamento, e a sistemdtica de ndo
cumulatividade adotada pelo legislador ordindrio.

° Discorre sobre o entendimento sedimentado pelo STJ no julgamento do REsp
ne 1.221.170/PR, sob a sistemdtica dos Recursos Especiais repetitivos, no qual o
conceito de insumo foi atrelado a essencialidade e relevdncia de determinado bem
ou servico no processo produtivo do contribuinte. Cita a Nota SEI n¢9
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF.

° Demonstra como se desenvolve o processo produtivo de industrializacéo e
comercializagdo das pecas fundidas em ferro e aluminio fabricados, o qual se
encontra detalhado no Laudo Técnico anexo (doc. 01).
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. Procura demonstrar a legitimidade dos créditos, conforme a sequir
sintetizado.

Legitimidade dos créditos incidentes sobre bens utilizados como insumos (linha
02 das fichas 6A e 6B do DACON).

. Alega que, ao contrdrio do que sustenta a Fiscalizacdo, os bens por ela
listados (PLANILHA 01 - GLOSA DE BENS, PARTES E PECAS) estdo enquadrados no
conceito de insumo definido pelo STJ, além das partes e pecas de reposicGo ndo
poderem ser caracterizados como bens do ativo imobilizado em razdo da sua
utilizagdo ndo implicar o aumento de vida util das respectivas mdquinas e
equipamentos.

° A seguir passa a demonstrar, a titulo de exemplo, como alguns itens sGo
utilizados como insumos: - redutores de velocidade; - bomba hidrdulica; - motores
elétricos e esmerilhadeiras;

. Alega que as partes e pegas adquiridas se destinam a substituicdo daquelas
que se consomem e sofrem intenso desgaste em fung¢do do processo produtivo
desenvolvido pela Requerente. Ao contrdrio do que afirma a Fiscalizagdo, esses
itens ndo prolongam a vida util das mdquinas e equipamentos nos quais foram
empregadas. Sua funcgdo é, tdo somente, manté-los em condi¢cbes normais de uso,
motivo pelo qual se adequam ao conceito de insumo para fins de creditamento do
PIS.

. Suscita que caso se considere tratar-se de bens do ativo permanente, deve
ser reconhecido o crédito de PIS em rela¢do a diversos itens da Planilha 01, por
terem valor unitdrio inferior a R$1.200,00 (mil e duzentos reais), nos termos do
art. 313 do Decreto n° 9.580/18 (atual Regulamento do Imposto de Renda).
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. Em relagdo aos itens com valor superior ao limite fixado no art. 313 do
Decreto n° 9.580/18, em atendimento ao principio da verdade material, entende
que a Fiscalizagdo deveria, quando menos, ter reclassificado esses itens de modo a
permitir o creditamento a taxa de depreciacio de 1/48 ao més, nos termos da
legislagdo de regéncia (Lei 10.833/2003).

Direito ao crédito de PIS sobre a contratagéo de servigos (linha 03 da ficha 6A do
DACON).

° Alega que em razéo da complexidade do processo produtivo desenvolvido
pela Requerente, os servicos de manutencGo de mdquinas e equipamentos
industriais sdo essenciais a preserva¢do desses itens e a continuidade do seu
processo produtivo, evitando o seu sucateamento, na medida em que é impossivel
resguardar o adequado e seguro funcionamento do maquindrio empregado em
sua produgdo sem que seja realizada a sua manutengdo periddica. Destaca que
em nenhum dos casos o servigo contratado agrega vida util superior a um ano as
madquinas e equipamentos.
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. Informa que a utiliza¢Go dos equipamentos que sofreram manuten¢do e a
sua inser¢do no processo produtivo da Requerente podem ser verificados no Laudo
Técnico anexo (doc. 1).

OUTRAS DEDUGOES. CORRECAO DOS VALORES LANCADOS NA LINHA 28 DA
FICHA 15B DO DACON

. Alega que ndo se trata de divergéncia entre as informagoes prestadas pela
Requerente, vez que os valores informados na Ficha 30 e na Ficha 15B ndo se
referem as mesmas retengoes.

. Os valores lan¢ados na Ficha 30 do DACON se referem as retengdes
apuradas pela Requerente no préprio més de junho/2009, autorizadas por lei, mas
que ndo foram utilizadas para deduzir o débito referente ao DACON deste més,
tanto que ndo lancou a informagdo na Ficha 15B, conforme quadro abaixo:

RETENGOES MES JUNHO/2009
Crédito de Retengdes - Lei| Crédito de Retengdes -
10.833/2003 art. 30 Lei 10.865/2004
Més de referéncia do crédito
Pis Cofins Pis Cofins
jun/09 3.277,18 15.119,93 | 52.036,76 | 260.160,19
. O crédito utilizado pela Requerente, em sua escrita fiscal, para deduzir o PIS

ndo-cumulativo devido no periodo de junho de 2009 foi aquele lancado na linha 28
da Ficha 158 do DACON, como “Outras Dedug¢des”, no valor de RS 143.009,49.

. Na linha 28 da Ficha 15B do DACON foram informados os valores de PIS
retidos na fonte em meses anteriores, quais sejam, outubro, novembro, dezembro
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de 2008, janeiro, fevereiro, marco de 2009, conforme discriminado na planilha
anexa, na qual constam todas as operagdes em que foram sofridas as retengbes
(Arq_nao_paginavel).

O valor de R$ 143.009,49 langado no DACON, na Ficha 15B, Linha 28 — Outras Dedugbes,
refere-se a PIS/Pasep Retidos na Fonte langado extemporaneamente
Retengdes utilizadas para dedugdo do débito
Periodo da
Apuragio Més de Crédito de Retengdes - : Crédito de Retengdes - Lei
referénciado | _Lei 10.833/2003 ar&Lﬁ 10.865/2004
— image.png
2009 aédito Pis Cofins Pis \ cofins
o outf08 L = | 8861589
....Nnov/08 s o 17.667,19 | | 333.484,34
dez/08 - - 46.021,75 212.665,23
Junho jan/09 - - 16.416,09 -
fev/09 PN U] SRS B 31.693,72 i R
...mar/09, et 2 1 2001850 | -
mai/09 5.134,24 : | 23.940,93 - -
TOTAL 5.134,24 : ) 23.940,93 137.875,25 | ] 634.769,46

|’ PIS RETIDO NA FONTE EXTEMPORANEO] 143.009,49 I

CORRECAO DO APROVEITAMENTO DE CREDITOS EXTEMPORANEOS DE PIS —
NOTA FISCAL N2 2781

E 10
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° Alega que o entendimento da Fiscalizagdo desconsidera a possibilidade de
utilizacdo de créditos extempordneos para dedugdo da contribuicdo apurada em
periodos subsequentes, conforme autorizagdo do § 42 do art. 392 da Lei
10.637/2002.

° No caso em andlise, a Requerente contratou, em janeiro/2009, os servicos
de manuten¢do de ferramentais da fornecedora ITG Romer Ltda., no valor de
RS54.050,00, os quais foram acobertados pela Nota Fiscal n® 2781. Todavia, como
se verifica do seu Livro Didrio e do Livro Razdo anexos (doc. 2), apenas escriturou o
referido documento fiscal em sua contabilidade no més de junho do mesmo ano.

. Considerando que o crédito decorrente da aquisicdo dos insumos foi
aproveitado dentro do prazo prescricional de cinco anos, como reconhecido pela
propria Fiscalizagdo, ndo hd qualquer motivo para a manutengdo da glosa.

. Ndo haveria a necessidade de retificar o DACON do periodo de apuragéo
(janeiro/2009), pelo fato de a Nota Fiscal n® 2781 nunca ter sido nele informada,
tendo em vista que somente em junho de 2009 é que essa passou a constar dos
registros contdbeis da Requerente.

. Ainda que o DACON ndo tivesse sido retificado a glosa deve ser afastada,
pois o entendimento da Cdmara Superior de Recursos Fiscais do CARF é no sentido
da legitimidade do aproveitamento de créditos extempordneos independente
dessa retificagdo.

Ao final requer:

. Sejam afastadas as glosas efetuadas pela Fiscalizagdo, para que seja
integralmente reconhecido o crédito de PIS ndo cumulativo apurada em junho de
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2009 e, consequentemente, requer-se seja integralmente homologada a
compensagdo dos débitos declarados na Dcomp n°
12788.10725.270912.1.7.04.3152.

° Eventualmente, caso sejam necessdrios maiores esclarecimentos ou
comprovacdo das alegacbes da Requerente que seja determinada a realizagdo de
nova diligéncia fiscal nesse sentido.

E o relatdrio.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG),
por meio do Acdérddo n2 02-090.255, de 19 de fevereiro de 2019, decidiu, por unanimidade de
votos, julgar procedente em parte a manifestacdo de inconformidade, conforme entendimento
resumido na conclusdo do voto do i. relator do v. acérdao recorrido, abaixo transcrita:

Conclui-se, portanto, a respeito das glosas descritas no Termo de Encerramento de
Diligéncia Fiscal:

(a) Da Planilha 01 — Bens utilizados como Insumos:

e Devem ser mantidas as sequintes glosas:

E 11
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Tabela 1 (item 3.1 do Voto):

N°
NF

Descricao Valor

AMPLIFICADOR INTEGRAL, 110/220VAC, 60HZ, 1SPDT (P/CHAVE DE NIVEL CAPACI-TIVA NAKA) - MODELO
ANTIGO -

[-] [-] [..]

74252 739,10

REDUTOR DE VELOCIDADE ROSCA SEM FIM REF WV9"-POS 11 RED.1:34,5 POT.20HP RPM SAIDA: 33,91

o7 F.CONSTR .09 (2 ENTRADAS) HOLROYD

7.210,59

TOTAL([101.940,41

(b) Da Planilha 02 - Servigos utilizados como Insumos:
e Devem ser mantidas as glosas dos seguintes itens:

Tabela 2 (item 3.2.1 do Voto):

N° NF Descrigao Valor
CONTRATACAQ DE SERVICOS PARA EXECUCAO DE TRABALHOS REFERENTE A RECUPERACAO
367 |DAS INSTALACOES ELETRICAS DC FORNO A INDUCAC ?7L?. CONFORME ET026-09. 8.500,00]

PRESTACAOC DE SERVICOS PARA MONTAGEM, REFORMA E INSTALACAO DE ESTRUTURAS, SILOS,
TUBULACOES, COLETORES DE PO E VASOS DE PRESSAQ PARA © SISTEMA DE RECUPERACAQ
760 [DE AREIA DA LINHA 3 CONFORME ESP. TECNICA 002A/08 ( EQUIPAM 15.300,00

TOTAL|23.800,00

(c) Crédito Extempordneo:

e Deve ser mantida totalmente a glosa relativa ao aproveitamento de crédito
extempordneo.

(d) Outras Dedugdes. Créditos glosados referentes a diferenca informada no
Dacon e planilha de Notas fiscais:

e Deve ser mantida totalmente a glosa relativa a diferenca encontrada entre o
montante dos créditos informados no Dacon e aquele comprovado por notas
fiscais.

(e) Outras Dedug¢des. Valores Langados na Linha 28 da Ficha 15B do Dacon:
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e Deve ser mantida parcialmente a glosa relativa ao valor informado como
“Outras Dedugbes” - Linha 28 da Ficha 15B do Dacon, no valor de RS 7.913,58.

Por conseguinte, deverdo ser refeitos os DEMONSTRATIVOS DAS GLOSAS,
apurando-se o valor do direito creditdrio relativo ao(s) PER/DCOMP de que trata o
presente processo.

Pelas razbes expostas, voto no sentido de julgar procedente em parte a
manifesta¢do de inconformidade apresentada, reconhecendo parcialmente o
direito creditdrio.

A recorrente TEKSID DO BRASIL LTDA. interpOs Recurso Voluntario, reiterando os
argumentos expostos na impugnacao, e pleiteando, em breve sintese, o seguinte:

Ante ao exposto, requer-se o conhecimento e provimento do presente Recurso
Voluntdrio, para reformar parcialmente o r. acorddo recorrido, reconhecendo o
direito a integralidade dos créditos de PIS apropriados pela Recorrente, haja vista
a correg¢do do creditamento da referida contribuicéo no més de junho/2009.

Subsidiariamente, ainda que se entenda que os bens indicados no r. acorddo
recorrido consistem em bens do ativo imobilizado da Recorrente, requer-se o

E 12
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reconhecimento do crédito em rela¢Go aos itens com valor unitdrio inferior a
RS326,71 e, em relacdo aos itens que ultrapassem esse valor, requer-se, ao
menos, o direito ao crédito sobre tais aquisi¢cées, com base na taxa de depreciagcdo
de 1/48 ao més.

Por fim, caso se entenda que os documentos acostados aos autos ndo sdo
suficientes para a comprovagdo da legitimidade dos créditos de PIS, com base nos
principios da verdade material e da liberdade da apreciagdo da prova, bem como
no que dispée o art. 28 do Decreto n® 7.574/2011, requer-se seja determinada a
baixa dos autos para realizagdo de diligéncia.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de
admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.

1 DOS CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE E DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA
RECORRENTE

No julgamento do REsp n? 1.221.170, em sede de Recurso Repetitivo, o Superior
Tribunal de Justica, além de reconhecer a ilegalidade da disciplina de creditamento prevista pelas
Instrucbes Normativas da RFB n° 247/2002 e 404/2004, fixou o entendimento de que “[...] o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevéncia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importdncia de determinado item — bem ou servigo —
para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pela contribuinte”.

Em breve sintese, a essencialidade consiste na imprescindibilidade do item do qual
o produto ou servico dependa, intrinseca ou fundamentalmente, de forma a configurar elemento
estrutural e inseparavel para o desenvolvimento da atividade econémica, ou, quando menos, que
a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia.

Por sua vez, com base no critério da relevancia, o item pode ser considerado como
insumo quando, embora ndo indispensavel ao processo produtivo ou a prestacdo do servico,
integre o seu processo produtivo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva, seja por
imposicao legal.

Ainda, questdo bastante relevante fixada no referido julgamento, mas nem sempre
observada, se refere a dimensdao temporal dentro da qual devem ser reconhecidos os bens e
servicos utilizados como insumos.
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Pela clareza e diddtica, cumpre reproduzir a doutrina de Marco Aurélio Greco
expressamente citada no julgamento do REsp n91.221.170:

De fato, serdo as circunstancias de cada atividade, de cada empreendimento e,
mais, até mesmo de cada produto a ser vendido que determinardo a dimensao
temporal dentro da qual reconhecer os bens e servicos utilizados como
respectivos insumos. [...]

Cumpre, pois, afastar a idéia preconcebida de que sé é insumo aquilo direta e
imediatamente utilizado no momento final da obtencdo do bem ou produto a
ser_vendido, como se ndo existisse o empreendimento nem a atividade

econdmica como um todo, desempenhada pelo contribuinte.

()

O critério a ser aplicado, portanto, apdia-se na ineréncia do bem ou servico a

atividade econdmica desenvolvida pelo contribuinte (por decisdo sua e/ou por

delineamento legal) e o grau de relevancia que apresenta para ela. Se o bem

adquirido integra o desempenho da atividade, ainda que em fase anterior a

obtencdo do produto final a ser vendido, e assume a importancia de algo

necessario a sua existéncia ou util para que possua determinada qualidade,

entdo o bem estard sendo utilizado como insumo daquela atividade (de
producdo, fabricacdo), pois desde o momento de sua aquisicdo ja se encontra
em andamento a atividade econémica que — vista global e unitariamente —

desembocard num produto final a ser vendido. (Grifamos)

Assim, ndo configura insumo apenas aquilo que é utilizado direta e imediatamente
na prestacdo de servicos e/ou na producdo de produtos, mas tudo aquilo que é essencial e
relevante para o desempenho da atividade econ6mica que desembocard numa prestacdo de
servico ou na venda de um produto. Tal compreensdo é imprescindivel para andlise de qualquer
caso envolvendo direito creditério.

Além disto, para fins de analise do direito ao creditamento, ndo podemos analisar a
atividade exercida pela empresa de forma tedrica, focando exclusivamente naqueles itens
imprescindiveis para uma atividade genericamente considerada. Pelo contrdrio, devemos estar
atentos as peculiaridades de cada atividade especifica, analisando em cada situacao aquilo que
cumpre com os critérios de essencialidade e relevancia no caso concreto.

Por fim, cumpre ressaltar que, no voto vencedor, o Ministro Relator Napoledo
Nunes Maia Filho ainda afasta expressamente a aplicacdo do artigo 111 do CTN aos casos
envolvendo direito creditdrio, ressaltando que o creditamento ndo consiste em beneficio fiscal, de
modo que ndo ha de ser interpretado de forma literal ou restritiva.

Para afastar de vez a compreensdao equivocada de que o direito creditério
decorrente da n3dao-cumulatividade configuraria beneficio fiscal, cumpre reproduzir as diversas

! Conceito de insumo a luz da legislacdo de PIS/COFINS, in Revista Forum de Direito Tributério - RFDT, Belo Horizonte,
n. 34, jul./ago. 2008, p. 6
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funcdes da ndo-cumulatividade, elencadas por André Mendes Moreira em seu “A ndo-
cumulatividade dos tributos”?, que demonstram que tal principio, e a correspondente sistematica
de apuracdo, ndao busca um beneficio individual, pelo contrario, persegue diversos objetivos
coletivos da sociedade, entre eles:

(a) a translacgdo juridica do 6nus tributario ao contribuinte de facto, ndo onerando
os agentes produtivos;

(b) a neutralidade fiscal, de modo que o numero de etapas de circulacdo da
mercadoria ndo influa na tributacdo sobre ela incidente;

(c) o desenvolvimento da sociedade, pois a experiéncia mundial denota que a
tributacdo cumulativa sobre o consumo gera pobreza, pois encarece a circulacao
de riquezas;

(d) a conquista de mercados internacionais, permitindo-se a efetiva desoneracao
tributaria dos bens e servigos exportados (impraticavel no regime cumulativo de
tributacdo);

(e) aisonomia entre produtos nacionais e estrangeiros, pois a ndo-cumulatividade
possibilita a cobrangca, na importacdo, de tributo em montante idéntico ao
suportado pelo produtor nacional.

Com base em tais premissas e considerando que a adoc¢do dos critérios fixados pelo
STJ demanda a analise da essencialidade e relevancia do insumo ao desenvolvimento da atividade
empresarial do contribuinte, pertinente trazer considera¢des acerca da atividade exercida pela
recorrente.

Por bem descrever o processo produtivo da recorrente, transcrevo o seguinte
excerto do Recurso Voluntario:

A Recorrente atua na fabrica¢do de pecas fundidas em ferro e aluminio destinadas
a industria automotiva mundial, nas duas plantas localizadas na cidade de
Betim/MG, onde dispde de quatro linhas de moldagem para fabricacéo de pecas
como blocos e cabecotes de motor para automdveis e veiculos industriais,
coletores de escape, carcagas, pontas de eixo, discos e tambores de freio.

O processo de producdo da Recorrente é composto por 5 (cinco) grandes fases,
iniciando-se pelas etapas de Fornos e Macharia que ocorrem paralelamente.

Na etapa de Fornos, ocorre o processo de fundigdo, que se inicia com o
carregamento dos altos fornos com ferro gusa liquido e sucatas de aco, que sdo
fundidos através de um arco elétrico estimulado por eletrodos de grdfite.

ApGs a fusdo, o material é transportado para os fornos a indugdo para corre¢do da
composicdo quimica e da temperatura do metal. E durante esta corre¢do da
composi¢Go quimica que sdo adicionados os outros elementos como o silicio, o

2 MOREIRA, André Mendes. A ndo-cumulatividade dos tributos. 42ed., rev. e atual., S3o Paulo: Noeses, 2020, pg. 120.
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ferro o cromo, o titdnio, que sdo responsdveis por atender as exigéncias técnicas

de cada peca fundida. Confira-se as fotos abaixo:

O processo de Macharia consiste na fabrica¢do dos moldes de areia e resina que
serdo utilizados na linha de moldagem das pecas fundidas em ferro e aluminio.
Veja-se as sequintes imagens:
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A confeccdo dos machos é feita através das mdquinas sopradoras que injetam a
areia com resina em uma cdmara totalmente fechada e aplicam gases especificos
para provocar a reagdo dos compostos e o endurecimento da areia dando a forma
geométrica aos machos:
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Posteriormente a esse processo de “sopro” os machos passam pela pintura
protetiva e pela secagem em estufas especificas de acordo com os requisitos de
cada processo.

Na sequéncia do processo de fundi¢do (Fornos), o material é transferido para as
panelas de vazamento, sequindo para as Linhas de Fabricagdo.

Nessa fase, participam os setores de ferramental e moldagem. O primeiro é o

setor responsdvel pela preservac¢Go da qualidade dos ferramentais, que sdo as
pegas a partir das quais os moldes de areia sdo fabricados.

O setor de moldagem, por sua vez, é constituido por mdquinas que tém a fung¢do
de fabricar os moldes em areia misturada com pdé cardif (carvdo mineral),
bentonita (material ligante) e dgua prensados em caixas de moldagem. Nestas
mdquinas sdo adaptados os ferramentais.

Em seguida, o metal liquido é despejado nos moldes de areia para definigdo das
formas e dimensbes da peca. Apds o resfriamento e solidificacGo do material
fundido, é executada a retirada da peca do molde, processo denominado
desmoldagem (separacdo da areia do molde e das pecas fundidas).

Sdo cinco linhas de moldagem, sendo quatro com moldes horizontais e uma com
moldes verticais, cada uma delas com diferentes dimensbes de caixas.
Separadamente, elas produzem blocos de pequeno e médio porte para
automdaveis; pecas como pontas de eixo, virabrequins, tambores e discos de freio;
pecas de grandes dimensdes como blocos e cabecotes para motores industriais ou
carcacas e componentes para implementos agricolas, utilizando o processo de
alivio de tenséo no molde.
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A Linha de Acabamento é constituida de um conjunto de granalhadoras e
rebarbadoras, mdquinas para usinagem e outros equipamentos para atender
exigéncias especificas de acabamento e limpeza técnica do produto, além de
tratamentos térmicos, normalizagdo, ferritizagdo e alivio de tensdes.

Nesta etapa, ocorrem os seguintes processos:

(i) Desrebarbeamento: consiste na retirada das rebarbas ocasionadas por
vazamentos ocorridos na etapa de moldagem. Para remogdo destas rebarbas sdo
utilizados esmeris ou lixadeiras.

(i) Acabamento e limpeza técnica: apos a retirada das rebarbas, as pegas
permanecem com pequenas imperfei¢cées, bem como com areia encrustada em
suas saliéncias e reentrdncias, que sdo retiradas através do processo de
jateamento. De forma geral, o jateamento consiste no bombardeio de particulas
abrasivas a alta velocidade (granalhas) que, apés o impacto com a peca, remove
0s contaminantes da superficie (areias que estdo sinterizadas), gerando o
necessdrio grau de limpeza e acabamento superficial.

E 17
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(iii) Usinagem: Nesta fase, as pegas fabricadas sdo usinadas e trabalhadas por
mdquinas ferramentas, conforme especificagbes técnicas definidas.

Apds o acabamento as pegas passam por um ciclo de tratamento térmico dentro
de fornos destinado a apurar suas carateristicas mecdnicas, tais como: dureza,
resisténcia a tragdo e usinabilidade:
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Logo apds as pegas s@o revestidas de tinta, com o objetivo de dar acabamento
estético e funcional, e dleo protetivo que visam proteger as pegas contra as
agressbes e intempéries ambientais, mantendo-as livres de qualquer tipo de
oxidagdo até sua chegada ao cliente.

Por fim, ocorre o ensaio de dureza, que tem a finalidade de medir a dureza
superficial em determinadas regibes das pegas, para garantir a sua correta
utilizagdo.

A ultima etapa do processo produtivo é a de Expedig¢éo do Produto Acabado.

E 18
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Antes da fase de comercializagdo das mercadorias que fabrica, a Recorrente utiliza
materiais de acondicionamento, com o objetivo de garantir a qualidade e a
integridade fisica dos seus produtos durante seu transporte até o consumidor
final.

CADA CAMADA, COLOCAR UMA FOLHA DE PAPELAD

Com isso em vista, passamos a analisar as glosas combatidas no Recurso Voluntario.

1.1 DO DIREITO AO CREDITO SOBRE OS BENS LISTADOS NA TABELA 1

Em seu Recurso Voluntdrio, a recorrente destaca que a D. DRJ deferiu parcialmente
o direito ao crédito de COFINS, por entender que alguns bens, por suas caracteristicas e valor,
seriam bens do ativo permanente ou cuja aplicacdo na manutenc¢do de maquinas e equipamentos
se reveste de caracteristicas de permanéncia, razdo pela qual deveriam ter sido capitalizados.
Entretanto, contesta a conclusdo adotada, sustentando que “[...] ao contrdrio do entendimento
manifestado pelo r. acdrddo, os bens listados na Tabela 1, reproduzida abaixo, estdo enquadrados
no conceito de insumo definido pelo STJ, pelo fato de as partes e pegas de reposigcdo, além de
serem essenciais ao processo produtivo, ndo poder ser caracterizadas como bens do ativo
imobilizado por nGo implicarem o aumento de vida util das respectivas mdquinas e equipamentos”.

Para corroborar o direito creditdrio pleiteado, apresenta os seguintes argumentos
de fato e de direito:

El 19
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Tabela 1:
N Descrigio Valor
AMPLIFICADOR INTEGRAL, 110/Z20VAC, 60HZ, 1SPDT (PICHAVE DE NIVEL CAPACHTIVA NAKA) - MODELO
74252 [ANTIGO - 738,10)
DETECTOR DE VIBRACAD COMPOSTO DE- TRANSMISSOR FAIXA” 0-25MMS, FREQ 10-1KHZ, 24VCC REF
1400 [TV-1002 CONTEMP (MEDELL) 5.694,00)
ESMERILHADEIRA PNEUMATICA ANGULAR REF EP-DA45 GRALS (22000 RPM) BROBRAS AE-2245
6231 |ARCOMPECAS / SI 2020445 M SHIMIZU | EIKIL 4.261,85
ESMERILHADEIRA PNEUMATICA REF EP-TE18 (16000 RPM) BROBRAS | ARCOMPECAS IM.SHIMIZU SF2016
6280 |EXL/EIKIL 1.996,16
6149 |MARTELETE REBARBADOR LEVE REF ML-10SR 3500 (C-BUCHA SEXTAV ) ARCOMPECAS/BROBRASIEIKIL | 6923.07]
6172 |MARTELETE REBARBADOR LEVE REF ML-10SR 3500 (C-BUCHA SEXTAV ) ARCOMPECAS/BROBRAS/EIKIL | 461538
1382 [MICRO CONTROLADOR DE TEMPERATURA REF: CTM49 CONTEMP 1.416,00
1389 [MICRO CONTROLADOR DE TEMPERATURA REF: CTM49 CONTEMP 708,00)
MINI-CONTROLADOR ZELIO LOGIC Y 10E/S, 100-240VCA, SAIDA 24VCG REF- SR3B101FU SCHNEIDER
2150 |ELECTRIC 704,24
MOTOR INDUCAO TRIF, CARC 71, 0,33CV, 1100RPM, FC.B5D, 220/380/440V, ISOLF, IP(W)55, CATN, FS 1
22582 (CONF_ ESPECIFICACAQ TEKSID 20/06 DE 12/07/06) METAL CORTE / WEG 456,74
MOTOR INDUCAQ TRIF, CARC. 132M, 15CV, 3500RPM, FC B3D, 220440VAC, ISOLF, IP(W)-55, CAT N, FS5.1,15
22680 |(CONF. ESPECIFICACAC TEKSID 20/06 DE 12107/ 06) METALCORTE / WEG 1.460,00
MOTOR INDUCAG TRIF, GARC.112M, 6CV, 1730RPM, FC.B35E, 4A0I7T60VAC, ISOLF, IP(W) 55, CAT N, FS.1,15
25963 |(CONF. ESPECIFICACAC TEKSID 20405 DE 12407/ 06) METALCORTE / WEG 1.270,00
MOTOR INDUCAO TRIF . GARC 71, 0.76CV, 1685RFM, FC B350, 440VAC, ISOLF, IP(W)55, CATN, F5.1.15
24507 (CONF. ESPECIFICACAQ TEKSID 20/06 DE 12/07/06) METALCORTE / WEG 343,35)
MOTOR INDUCAQ TRIF . CARC 805, 2,00V, 1715RPM, FC B3E, 220/440VAC, ISOL F, IP(W)-55, CAT N, FS 1,15
21300 {CONF. ESPECIFICACAC TEKSID 20/05 DE 12407/ 06) METALCORTE 305,06
MOTOR INDUCAQ TRIF . GARC 908, 2CV, 1720RPM, FG. V15, 220/440VAC, ISOL F,JP(W) 55, CATN, F8 115
22582 |(CONF._ ESPECIFICACAQ TEKSID 20/06 DE 12/07/06) METALCORTEMWEG 508,70)
MOTOR MONOFASICO, 220VACIG0HZ REF. BAMBOZZI: 45803 (PVENTILADOR DA MA- QUINA DE SOLDA TRR
10206 |2500 BAMBOZZ1) 450,00
REDUTOR DE VELOCIDADE ROSCA SEM FIM REF WV8'P0S.11 RED.1:34,5 POT.20HP RPM SAIDA: 33,91
67 _|F.CONSTR.09 (2 ENTRADAS) HOLROYD. 62.787.17]
REDUTOR DE VELOCIDADE ROSCA SEM FIM REF Wv8'POS.11 RED.1.34,5 POT 20HP RPM SAIDA: 33,91
67 |F.CONSTR.09 (2 ENTRADAS) HOLROYD. 7.210,59

TOTAL 101.940,41|

Dentre os bens que o acdérddo recorrido manteve a glosa, cita-se, a titulo de
exemplo, os redutores de velocidade, que sdo pecas responsaveis por fazer a

reducdo das velocidades dos equipamentos durante o processo produtivo.

Cada equipamento da linha de producdo da Recorrente tem a sua rotagdo de
trabalho que deve ser obedecida, razdo pela qual é necessdria a instalacdo dos
referidos redutores, visando diminuir a velocidade transmitida pelos motores
elétricos as necessidades especificadas pelos fabricantes.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Ndo ha duvida da essencialidade desses insumos no processo produtivo da
Recorrente e, como possuem uma periodicidade de trabalho que chega a
aproximadamente 20 (vinte horas) por dia, sofrem elevado desgaste, possuindo
vida util inferior a um ano, razdo pela qual ndo compdem o ativo imobilizado da
Recorrente.

Da mesma, o motor a inducdo, além de ser imprescindivel ao processo produtivo

da Recorrente, ao contrario do que afirma o acérddo recorrido, ndo deve ser
contabilizado no ativo imobilizado.

E 20




RESOLUGCAO 3102-000.450 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13603.906819/2012-87

Caixa de bormes, Carcaga

“Entreferro

% S~ Patss

O motor de indugdo é responsdvel por transmitir poténcia elétrica para
componentes mecdnicos para movimentacGo de mdquinas e equipamentos
produtivos, e funciona de dois campos magnéticos girantes. E amplamente
utilizado na atividade industrial e é composto por um rotor (parte movel do motor,
que tem a fungdo de produzir movimento de rotacdo e energia) e um estator
(parte fixa do motor, que tem por funcéo conduzir a energia e transformd-la em
elétrica) que funcionam de forma simulténea.

Este motor possui uma periodicidade de trabalho que chega a aproximadamente
20 horas por dia, logo, o desgaste destes itens é inevitavel, sendo necessdrio a
substituicdo semanal. Por essa razao, os motores a indugdo nao sao contabilizados
no ativo imobilizado.

Cite-se, por fim, os marteletes e as esmerilhadeiras, que possuem a fungao de

retirar o material em excesso do produto fundido recém solidificado.
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Tais itens sofrem desgaste elevado durante o processo produtivo devido a
exposicdo ao ambiente agressivo e ao tipo de trabalho que exerce, sendo
necessdrias substituicbes mensais, sem o aumento da vida util, apenas retardando
o sucateamento da mdquina.

Assim, diante da demonstracGo da essencialidade dos insumos no processo
produtivo da Recorrente, e que a sua utilizagdo ndo aumenta a vida util dos
equipamentos aos quais s@o integrados, mas apenas evita o seu sucateamento
precoce, ndo merece prosperar o fundamento utilizado pelo r. acérdéo recorrido
de que parte dos bens “se mostram como bens durdveis, passiveis de utilizagdo
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por mais de doze meses, cujos valores de aquisi¢do sdo significativos, denotando
tratar-se de bens que ndo se consomem no processo produtivo em periodo inferior
a um ano”.

Ainda que se considere tratar-se de bens do ativo permanente da Recorrente,
deve ser reconhecido o crédito de PIS em relagdo a itens das Tabelas 1 por terem
valor inferior a RS326,61 (trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um
centavos), nos termos do art. 301 do Decreto n°9.580/2018:

“Art. 301. O custo de aquisicdo de bens do ativo permanente ndo podera ser
deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitario
ndo superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de
vida util que ndo ultrapasse um ano.”

Em relagdo aos itens com valor superior ao limite fixado no art. 313 do Decreto n°
9.580/2018, em atendimento ao principio da verdade material, a Fiscalizacdo
deveria, quando menos, té-los reclassificado de modo a permitir o creditamento a
taxa de depreciacdo de 1/48 ao més, nos termos da legislacdo de regéncia (Lei
10.833/2003):

“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

(..)

VI — maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na produgdo
de bens destinados a venda ou na prestagao de servicos;

(...)

§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito sera determinado
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mediante a aplicagcdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor:

(...)

Il - dos encargos de deprecia¢do e amortizagdo dos bens mencionados nos incisos
VI, VIl e Xl do caput, incorridos no més

(..)

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte podera calcular o crédito de que trata o inciso
Il do §12 deste artigo, relativo a aquisicdo de maquinas e equipamentos destinados
ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicacdo, a cada
més, das aliquotas referidas no caput do art. 22 desta Lei sobre o valor
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisicdo do bem, de
acordo com regulamentacgdo da Secretaria da Receita Federal.

(...)

Art. 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP n3do-cumulativa de que trata a Lei
no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto

(...)
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Il - nos incisos VI, VIl e IX do caput e nos §§ 12 e 10 a 20 do art. 32 desta Lei” —
Destacou-se.

[.]

Dessa forma, em relagdo aos bens constantes da Tabela 1 do Acorddo, deve ser
reconhecido o direito ao crédito decorrente do pagamento indevido de PIS
pleiteado, uma vez que esses sdo insumos indispensdveis ao processo de
produgdo da Recorrente e ndo integram o seu ativo imobilizado, além do seu
desgaste impedir que tenham vida util superior a um ano.

Subsidiariamente, ainda que se entenda que esses seriam ativdveis, deve-se
reconhecer o crédito em relagéo aos itens com valor inferior a RS326,71 e, em
relagdo aos itens que ultrapassem esse valor, deve-se, ao menos, ser
reconhecido o direito ao com base na taxa de depreciacédo de 1/48 ao més.

E 0 que passo a apreciar.

Quanto ao pleito subsididrio da recorrente de que, em nao sendo reconhecida a
possibilidade de apropriacdo de créditos da ndo-cumulatividade na condicdo de insumos, deveria
ser autorizado o direito ao crédito sobre tais aquisi¢des, com base na taxa de depreciacdo de 1/48
ao més, o v. acdérddo recorrido entendeu que ndo restou comprovado nos autos “[...] as
informagdes e condigcOes necessdrias para se apurar o direito creditorio pleiteado, na propor¢do de
1/48 (um quarenta e oito avos), em relagcdo as notas fiscais relativas aos bens objeto de glosa que
deveriam ter sido contabilizados no ativo imobilizado”.

Assim, considerando que (i) ndo ha controvérsia quanto a materialidade dos bens
objeto da glosa; e (ii) ndo foi oportunizado a recorrente o direito de apresentar as informacdes e
condi¢des para apuracdo do direito creditério pleiteado, na proporcdo de 1/48 (quarenta e oito
avos), nos termos do artigo 39, inciso VI, §19, inciso Ill, ¢c/c §142, da Lei n? 10.833/03, para
apreciacao do pleito subsidiario; julgo ser prudente, nos termos do artigo 29 do Decreto n?
70.235/72, baixar o presente processo em diligéncia para que a unidade de origem:

1) Intime a recorrente para apresentar os documentos e informagdes que
entende pertinente para apuracdo do direito creditério pleiteado, nos
termos do artigo 39, inciso VI, §19, inciso lll, c/c §149, da Lei n2
10.833/03 para fins de apreciacdo do pleito subsidiario;

2) Analise integralmente a documentacdo colacionada aos autos, a fim de
verificar a existéncia ou ndo do direito creditdrio pleiteado, intimando a
recorrente para apresentar eventual documentagdo distinta que
entenda necessaria, elaborando, por fim, relatério conclusivo.

1.2 CORRECAO DO APROVEITAMENTO DE CREDITOS EXTEMPORANEOS DE PIS — NOTA
FISCAL N2 2781

A Fiscalizacdo glosou créditos relativos a Nota Fiscal n2 2781, emitida em
janeiro/2009, uma vez que referidos créditos foram aproveitados em periodo subsequente -
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junho/2009, sem seguir orienta¢do da Administra¢do Tributdria de que aqueles deveriam ter sido
informados no Dacon de janeiro/2009, mediante retificacdo.

A recorrente, por sua vez, defende a possibilidade de utilizacdo de créditos
extemporaneos para dedugdao da contribuicdo apurada em periodos subsequentes, conforme
autorizacdo do § 42 do art. 32 da Lei 10.637/2002. Acrescenta ainda que somente em junho de
2009 é que o lancamento da citada nota fiscal passou a constar dos registros contdbeis.

Ao apreciar a manifestagao de inconformidade, assim se manifestou o v. acérdao
recorrido:

No caso em analise, a Interessada admite que contratou, em janeiro/2009, os
servicos de manutencdo de ferramentais da fornecedora ITG Romer Ltda., no
valor de RS 4.050,00, os quais foram acobertados pela Nota Fiscal n2 2781:

CNPJ/CPE d Neda | ad D Valord
a alor do
° Nome fornecedor Nota N © Escrituragdo Descrigdo do Produto or Céd.do Dacon
Fornecedor N Emiss3o da NF Produto
Fiscal daNF
61022141000108 |ITG ROMER LTDA 2781 22/01/2009 29/06/2009 |CALIBRACAO DE ACORDO CO 1.200,00 FBA-L03
61022141000108 |ITG ROMER LTDA 2781 22/01/2009 29/06/2009 |AJUSTES COM PADROES RASTH 2.850,00 FBA-L03
SOMA 4.050,00

[...]

Desta forma, em relagdo a créditos relativos ao mercado interno, para os quais so
é permitido o desconto/deducdo com as respectivas contribuicbes, caso se
verifique que ndo foram descontados/deduzidos anteriormente, hd possibilidade
de desconto em periodos posteriores (Lei n® 10.833/2003, art. 32, §42 - O crédito
ndo aproveitado em determinado més poderd sé-lo nos meses subseqlientes.),
contudo, primeiramente deve ser retificado o Dacon do respectivo trimestre e, se
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houver saldo de créditos, hd que ser retificado também o(s)posterior(es).

Desta forma, ao final do trimestre, os eventuais saldos devem integrar o Dacon no
proximo trimestre, a titulo de “saldo de crédito de periodo anterior” e assim
sucessivamente; ou seja, os créditos devem ser recompostos desde a sua origem.
Em relagdo aos créditos relacionados ao mercado externo, remanescentes apods os
descontos no trimestre, deve ser solicitado o ressarcimento ao final do respectivo
trimestre ou a compensacdo, através do programa eletrénico PER/Dcomp —
Pedido Eletrénico de Ressarcimento/Declaragéo de Compensagéo, sendo que o
crédito demonstrado em um PER/Dcomp deve estar relacionado a um tnico
trimestre-calenddrio.

Portanto, ndo é possivel a apropriagdo dos créditos extempordneos, da forma
como os declarou a contribuinte, ou seja, simplesmente consignados como
desconto das contribuicbes no Dacon de periodo posterior, sem a devida
recomposicdo através de documentos retificadores de todos os seus créditos
frente aos débitos de periodos anteriores, de forma que devem ser ratificadas as
glosas aplicadas pela autoridade fiscal.
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Em seu Recurso Voluntdrio, a recorrente sustenta que “[n]do tendo sido
aproveitado o crédito no periodo da contratagdo do servigo, o §4° do art. 32 da Lei 10.637/2002
autoriza a sua utilizagdo em periodos subsequentes”. Destaca, ainda, que “[...] ndo haveria a
necessidade de retificar o DACON do periodo de apurag¢do (janeiro/2009), pelo fato de a Nota
Fiscal n® 2791 nunca ter sido nele informada, tendo em vista que somente em junho de 2009 é que
essa passou a constar dos registros contdbeis da Recorrente”. Ademais, “[...] o DACON do més em
que o crédito foi considerado pela Recorrente (junho/2009) foi devidamente retificado em
setembro de 2012, para dentre outros ajustes, incluir os créditos decorrentes dos gastos com
servigos, apurados em periodos anteriores, sendo evidente a legitimidade do crédito extempordneo
aproveitado pela Recorrente”.

Entendo que assiste razdo a recorrente.

Isto porque o §4¢, do artigo 32, da Lei n? 10.833/03 expressamente autoriza que
“lo] crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses subsequentes”, sendo
certo que o exercicio de tal direito ndo pode ser inviabilizado em razao do descumprimento de
deveres instrumentais e formais — no caso, a nao retificacdo dos DACONs e das DCTFs.

Em respeito ao comando legal, entende-se que ndo pode a autoridade fiscal negar o
direito ao crédito por decorréncia de vicios em deveres instrumentais e formais, quer sejam, DCTF,
DACON/atual EFD Contribuicbes, caso se confira legitimidade aos créditos, mediante
documentacgdo contabil e fiscal de que o crédito foi devidamente apurado e se mostra, para tanto,
liquido e certo, bem como nao foi utilizado em duplicidade, ainda que registrado fora de época.

N3ao me parece razoavel que, apds a contribuinte demonstrar a apuracdo do crédito
em periodo posterior, requerendo o seu aproveitamento extemporaneo, dentro do prazo
decadencial, sem que haja duvida sobre o direito alegado, este lhe seja negado sob a justificativa
de ndo ter sido retificada previamente um dever de carater declaratdrio, e ndo constitutivo.

N3o se desconhece que o presente tema ainda é bastante controvertido neste e.
Conselho, mas a posicao ora adotada encontra respaldo em diversos julgados deste e. CARF, dos
guais cito, a titulo exemplificativo, os seguintes:

CREDITO EXTEMPORANEO. PREVISAO LEGAL. POSSIBILIDADE.

A lei assegura o direito de aproveitamento de créditos de periodos anteriores nos
meses subsequentes, mas desde que comprovada a sua ndo utilizagao anterior,
observados os demais requisitos legais.

(Processo n2 11080.720481/2011-16; Acérddo n? 3201-010.950; Relator
Conselheiro Hélcio Lafeta Reis; sessdo de 24/08/2023)

REGIME DE APURAGAO NAO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CREDITOS
EXTEMPORANEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICACAO DE OBRIGAGOES
ACESSORIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUIGOES.

Na forma do art. 39, § 49, da Lei n.2 10.637/2002, desde que respeitado o prazo de
cinco anos a contar da constituicdo do crédito das contribuicdes ndo cumulativas
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e demonstrado a inexisténcia de aproveitamento em outros periodos, o crédito
extemporaneo decorrente da ndo-cumulatividade do PIS e da Cofins pode ser
aproveitado nos meses seguintes, sem necessidade prévia retificacdo das
obriga¢des acessorias - DCTF/DACON/atual EFD ContribuicGes, eis que, a rigor, é
um direito legitimo do sujeito passivo utilizar tais créditos em periodos
subsequentes.

(Processo n? 13896.721356/2015-80; Acérdio n? 9303-012.977; Redatora
Designada Conselheira Tatiana Midori Migiyama; sessdo de 15/03/2022)

CREDITOS DA CONTRIBUIGAO NAO CUMULATIVA. RESSARCIMENTO. CREDITOS
EXTEMPORANEOS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.

Na forma do art. 39, § 49, da Lei n2 10.833/2003, desde que respeitado o prazo de
cinco anos a contar da aquisicdo do insumo, o crédito apurado ndo-
cumulatividade do PIS e Cofins pode ser aproveitado nos meses seguintes, sem
necessidade prévia retificacdo do Dacon por parte do contribuinte ou da
apresentacdo de PER Unico para cada trimestre. As Linhas 06/30 e 06/31 do
DACON, denominadas respectivamente de Ajustes Positivos de Créditos” e de
“Ajustes Negativos de Créditos”, contemplam a hipétese de o contribuinte lancar
ou subtrair outros créditos, além daqueles contempordneos a declaracdo.
Também a EFD PIS/Cofins, constante do Anexo Unico do Ato Declaratério
Executivo COFIS n2 34/2010, prevé expressamente a possibilidade de lancar
créditos extemporaneos, nos registros 1101/1102 (PIS) e 1501/1502 (Cofins).

(Processo n? 13884.902378/2012-35; Acdérddo n? 9303-006.248; Relator
Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; sessdo de 25/01/2018)

Diante disto, considerando o entendimento de que os créditos extemporaneos
podem ser utilizados, ainda que sem a retificagdo das obrigacdes acessorias (DCTF, DACON/atual
EFD Contribuigbes), caso se confira legitimidade aos créditos, mediante documentagdo contabil e
fiscal de que o crédito foi devidamente apurado e se mostra, para tanto, liquido e certo, bem
como nao foi utilizado em duplicidade, ainda que registrado fora de época, julgo ser prudente, nos
termos do art. 29 do Decreto n2 70.235/1972, baixar o presente processo em diligéncia para que a
unidade de origem (DRF) analise toda a documentagao colacionada aos autos, a fim de verificar a
existéncia ou ndo do direito creditdrio pleiteado, intimando a recorrente a comprovar que nao
houve a utilizacdo em duplicidade de tais créditos, durante a data da aquisicdo do bem ou servico
até a sua utilizacao.

1.3 OUTRAS DEDUGCOES. CORRECAO DOS VALORES LANCADOS NA LINHA 28 DA FICHA
15B DO DACON

A Fiscalizacdo indeferiu parte do crédito decorrente do pagamento a maior de PIS,
relativo a “Outras Dedugdes”, sob o fundamento de que o valor informado na linha 28 da Ficha
15B do Dacon referente ao més de junho de 2009, de RS 143.009,49, n3o estaria de acordo com o
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valor informado na Ficha 30 do mesmo Dacon, de RS 55.313,94, gerando com isso um aumento na
rubrica Outras Deducdes de RS 87.695,55. Vejamos:

Outras Deducoes
Valor declarado/demonstrado na Ficha 15B - Dacon 143.009,49
Valor declarado/demonstrado na Ficha 30 - Dacon 55.313,94
Walor declarado/informado a maior 87.695,55

Também informa que o contribuinte foi intimado a apresentar os comprovantes das
retencdes fornecidos pelas pessoas juridicas que as efetuaram, e, mesmo apds reiterados pedidos
de prorrogacao de prazo, ndo os apresentou.

Em sua defesa, a recorrente esclareceu que as retengdes de PIS informadas na Ficha
30 do Dacon de junho de 2009 (Demonstrativo do PIS/Pasep e da Cofins Retidos na Fonte), no
montante total de RS 55.313,94, n3o foram utilizadas para deduzir o débito referente ao Dacon do
mesmo més, tanto que ndo langou a informacao na Ficha 15B.

Segundo informa, o crédito utilizado em sua escrita fiscal, para deduzir o PIS ndo-
cumulativo devido no periodo de junho de 2009, lancado na linha 28 da Ficha 15B do Dacon como
“Outras Deducdes”, no valor de RS 143.009,49, se refere a valores de PIS retidos na fonte em
meses anteriores, quais sejam, novembro e dezembro de 2008, janeiro, fevereiro, marco e maio
de 2009, conforme discriminado em planilha anexa, e demonstrado no quadro a seguir:

O valor de RS 143.009,49 lancado no DACON, na Ficha 15B, Linha 28 — Outras Dedugdes,
refere-se a PIS/Pasep Retidos na Fonte lancado extemporaneamente
Retengbes utilizadas para dedugdo do débito
Periodo da
Apuragdo Més de Crédito de Retengdes - - Crédito de I[}tem;ées - Lei
referénciado | Lei 10.833/2003 a : 10.865/2004
L e P —— N | = Te Xy | —
2009 : aedth E o Ppis i Coﬂ(t'i;*":"m _Pis ) Cofins
i out/o8 | | I - 88.619,89
nov/08 || - ) | 17.667,19 | |333.484,34
| dezos || - | - || 4602175 | [212.665,23
Junho |  janjos | - I} - |l 1641609 | @ -
I fev/os || - - | 3169372 .
marfos | - | - || 26.076,50 -
| mai/09 || 513424  |23.940,99 - -
TOTAL U 5.134,24 >4 23.940,93 137.875,25 | ] 634.769,46 I

|| PIS RETIDO NA FONTE EXTEMPORANEO| 143.009.49

Ao apreciar a manifestacdo de inconformidade, o v. acérdao recorrido destacou
gue, com base na legislacdo que disciplina a matéria, “[...] os valores das reten¢ées ocorridas em
meses anteriores, que ndo foram deduzidos do valor a pagar da contribuicdo no més da retencdo,
poderiam ser lancados nas linhas correspondentes a “Outras Dedu¢des” do més corrente, desde
que ndo tivessem sido objeto de pedido de restituicGo ou declaragdo de compensacdo”. No que se
refere ao direito creditério pleiteado, assim se manifestou:

Em andlise do Dacon dos periodos de novembro e dezembro de 2008, janeiro,
fevereiro, margo e maio de 2009, verifica-se que a Interessada ndo langou na Ficha
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15B qualquer deducdo referente a Contribuicdo ao PIS/Pasep retida na fonte, para
fins de apuragdo da contribuigdo devida.

Cumpre destacar que a partir de janeiro de 2009 os valores retidos deveriam ser
discriminados na Ficha 30 - Demonstrativo do PIS/Pasep e da Cofins Retidos na
Fonte. A Interessada informou na Ficha 30 dos meses de janeiro, fevereiro, margo
e maio de 2009 os valores de PIS/Pasep retidos sobre pagamentos referentes a
aquisicdo de autopegas, bem como sobre pagamentos efetuados por pessoas
juridicas de direito privadol.

Contudo, deve-se frisar que os valores retidos discriminados na Ficha 30,
poderiam, ou ndo (caso do presente processo), ser deduzidos do valor a pagar da
contribui¢éo no més de apuragdo.

Além disso, verifica-se dos sistemas da Receita Federal do Brasil a inexisténcia de
pedidos de restituicdo ou declaracbes de compensacgdo cuja origem de crédito seja
Contribuicdo ao PIS retida na fonte, codigos de receita 3770 (PIS - Retengdo na
fonte -Aquisicdo de autopecas), 5952 (Reten¢do Contribuicdes - pagamento de PJ
a PJ direito privado - CSLL/Cofins/PIS) ou 5979 (PIS - Retencdo Pagamentos de PJ a
PJ Direito Privado amparada por medida judicial), relativas aos periodos das
retencbes informados pela Interessada -novembro e dezembro de 2008, janeiro,
fevereiro, marco e maio de 2009.

Quanto a legitimagdo das retencbes na fonte, embora a Interessada ndo tenha
apresentado comprovantes das retencbes fornecidos pelas pessoas juridicas no
curso da diligéncia, em sua manifestacdo de inconformidade apresentou planilhas
de controle das operagdes que tiveram retengdes.

Em cotejo das planilhas apresentadas com as informagbes obtidas das
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Declara¢des de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) dos periodos em
questdo, extraidas dos sistemas da Receita Federal, em que a Interessada consta
como beneficidria, constata-se que os valores informados da Contribuigdo ao
PIS/Pasep retida na fonte estdo divergentes das planilhas de controle para o
periodo de dezembro/2008. Veja-se:
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PIS - Retengdo na fonte - Aquisigdo de autopegas

Nome: TEKSID DO BRASIL LTDA
CNP.J: 16.694.812/0001-14
Periodo: 12/2008
Cod. Receita: 3770
PIS Retido
CS;E;JaEg?;e MNome Empresarial ?E::g'l]; DIRF

00.253.137/0001-58DANA INDUSTRIAS LTDA 531,52 531,45
00.853.157/0001-60[BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 712,84 712,76
00.913.443/0001-T3RENAULT DO BRASIL S.A 1.876,92| 1.901,13
01.655.350/0001-59FCA POWERTRAIN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOTORES LTDA 66,93 66,92
01.844 555/0001-82]CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 1.428,61 1.290,58|
03.023.840/0001-68{OMR - COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. 947 40| 173,41
03.470.727/0001-20FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 223519 834,57
03.645.767/0001-66BREMBO DO BRASIL LTDA 1.538,16| -
16.701.716/0001 -SSIFCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 3.236,61 3.201,09)
25.308.198/0003-68AUTO FORJAS LTDA 133,38 -
32.567.786/0001-10FEDERAL MOGUL DO BRASIL LTDA 162,72| 346 56)
33.065.681/0001-25MWM INTERNATIONAL INDUSTRIA DE MOTORES DA AMERICADO SULLTDA| 260627  2.606,24
41.693.003/0002-16PRO.TE.CO MINAS S A. 723,54 -
43.201.151/0001-10[CUMMINS BRASIL LIMITADA 232525 230533
43.995.424/0001-14[VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA 2.955,07|
45.990.181/0030-13ROBERT BOSCH 105,93
52.848.868/0001-40|CESTARI INDUSTRIAL E COMERCIAL SA 29,97 29,97
59.104 422/0001-50(VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 1.545,92| 1.545,82]
59.104.513/0001-95(AUTOMETAL S/A 272,32 215,28
59.104.750/0001-81TOYOTA DO BRASIL LTDA 805,63 805,53
59.104.901/0001-76SCANIA LATIN AMERICA LTDA 6.782,90 6.768,63]
59.275.792/0001-50|GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 13.477 49 13.480,87
60.850.617/0001-28CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA. 1.521,18| 1.292 03|

TOTAL| 46.021,75 38.108,17

Consoante exposto, do crédito de retengdo na fonte referente a dezembro de 2008
utilizado para dedugdo de PIS ndo-cumulativo devido no periodo de junho de 2009,
n2 valor de RS 46.021,75, somente foram comprovados reten¢ées no valor total de
RS 38.108,17.
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Dessarte, considerando as provas trazidas aos autos e as informagdes coletadas
dos sistemas da RFB, conclui-se que a Interessada utilizou as dedug¢des da
Contribuicdo ao PIS Retida na Fonte, na apuracdo da contribuicGo devida, de
acordo com a legislagdo de regéncia.

Todavia, deve-se manter parcialmente a glosa efetuada sob a rubrica "Outras
Deducées" - Linha 28 da Ficha 15B do Dacon, referente a parcela ndo comprovada
de PIS retido na fonte, no valor de RS 7.913,58 - diferenca ndo comprovada
(46.021,75 -38.108,17).

Ainda quanto a glosa efetuada, no valor de RS 87.695,55, cumpre ressaltar que a
glosa corresponde ao valor da prépria Contribui¢éo ao PIS/Pasep retida na fonte
que, segundo a autoridade fiscal, carece de comprovag¢éo. Ndo se trata de base de
cdlculo como foi apresentado equivocadamente no quadro abaixo (item VIl -
CONCLUSAO, do Termo de Encerramento de Diligéncia Fiscal, fl. 202):
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Em seu

Itens B. Caculo PIS
V1 176.062,83 2.905,04
V2 27.021,78 445,86
V3 4.050,00 66,83
V4.1 2.894.92 47,77
V4.2 87.695.55 1.446,96 | <=
SOMA 297.725,08 4.912.46 |,

[.]

Conclui-se, portanto, a respeito das glosas descritas no Termo de Encerramento de
Diligéncia Fiscal:

[...]
(e) Outras Deducées. Valores Langados na Linha 28 da Ficha 15B do Dacon:

e Deve ser mantida parcialmente a glosa relativa ao valor informado como
“Outras Deducdes” - Linha 28 da Ficha 15B do Dacon, no valor de RS 7.913,58.

Recurso Voluntdrio, a recorrente contesta a glosa mantida, com base nos

seguintes argumentos de fato e de direito:

A DRJ também manteve a glosa do crédito relativo a “Outras Dedugbes” sob o
fundamento de que parte dos valores informados na linha 28 da Ficha 15B do
DACON, referente as retengbes na fonte sofridas nos meses de outubro,
novembro, dezembro de 2008, janeiro, fevereiro e marco de 2009, ndo estaria
declarada nas DIRFs das fontes pagadoras. Veja-se:

PIS Retido
Cg;]"ﬂgg;‘;‘* Nome Empresarial ?‘a‘:g:‘g DIRF

100.253.137/0001-56DANA INDUSTRIAS LTDA 531,50 531,45
100.853 157/0001-60/BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 712,84 712,7j
00913 443/0001-73RENAULT DO BRASIL SA 1876,82 190113
101.655.350/0001 58FCA POWERTRAIN BRASIL INDUSTRIA £ COMERCIO DE MOTORES LTDA 66,9 66,92
101.844.555/0001-82CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 142861 1.290,58
103.023.840/0001-660MR - COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. siﬂ 173,41
103.470.727/0001-20FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 22351 834,57
103 645 767/0001-66BREMBO DO BRASIL LTDA 1,538, 16) -
16.701.716/0001-56|FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA 3236,61 320109
[25.308 198/0003-68/AUTO FORJAS LTDA 133,3 -
|32 567.786/0001-10FEDERAL MOGUL DO BRASIL LTDA 162,72 346,56
[23.065 681/0001-25MWM INTERNATIONAL INDUSTRIA DE MOTORES DA AMERICA DO SULLTDA| _ 2606,27  2.606,24)
l41.693.003/0002-16/PRO.TE.CO MINAS S A. 723,54 -
l43.201.151/0001-10/CUMMINS BRASIL LIMITADA 232525 230633
143 999 424/0001-14)VOLVO DO BRASIL VEICULGS LTDA 2.955,01] -
145.990.181/0030-13ROBERT BOSCH 105,89 -
/52.48.868/0001-40/CESTAR| INDUSTRIAL E COMERCIAL SA 20,07 20,97
[59.104.422/0001-50VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA | 154587 154582
159.104 513/0001-95AUTOMETAL S/A 212,33 2152
159.104.760/0001-91TOYOTA DO BRASIL LTDA 805, 6§1 805,53
159.104.901/0001-76/SCANIA LATIN AMERICA LTDA 6782,00  6.768,63
159.275.792/0001-50GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 1347749 13.480,87
160.650.617/0001-26CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA. 521,18 1.292,03)

ToTAL| 4602175 38408,17

No entanto, o Razdo Analitico Contdbil (DOC. 01 e Arq_nao_pag001), as Notas
Fiscais juntadas por amostragem (DOC. 02), e a planilha anexa (Arq_nao_pag002),
comprovam o direito da Recorrente a integralidade do crédito informado na Linha
28 da Ficha 158 do DACON.

Tome-se, como exemplo, as reten¢des relativas a fonte pagadora “Ford Motor
Company Brasil Ltda.” (CNPJ n® 03.470.727/0001-20), no valor total de
RS$2.235,19, composto das sequintes Notas Fiscais:
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RAZAO SOCIAL NOTA FISCAL Total

FORD MOTOR COMPANY LTDA. 498838 121,94
498942 66,51
499042 55,43
499199 121,94
499313 121,94
499438 55,43
499551 121,94
499621 121,94
499704 121,94
499777 121,94
499816 55,43
499906 121,94
499995 121,94
500088 55,43
500281 121,94
500353 55,43
500403 121,94
500710 121,94
500748 110,85
501013 129,31
501064 129,31
501254 58,78

Total 2235,19

Conforme se verifica pelos documentos anexos, as retencbes de PIS relativas as
Notas Fiscais acima listadas foram devidamente lancadas no Razdo Analitico da

@) Empresa:
(@]
< 1150500253 PIS 011208 NF. 498838 121,94
D 1150500253 PIS 031208 NF. 498942 66,51
- 1150500253 PIS 051208 NF. 499042 55,43
| 1150500253 PIS 091208 NF. 499199 121,94
<
> 1150500253 PIS 091208 NF. 499313 121,94
1150500253 PIS 091208 NF. 499438 55,43
O 1150500253 PIS 101208 NF. 499551 121,94
- 1150500253 PIS 101208 NF. 499621 121,94
1150500253 PIS 111208 NF. 499704 121,94
Z 1150500253 PIS 121208 NF. 499777 121,94
L 1150500253 PIS 121208 NF. 499816 55,43
1150500253 PIS 151208 NF. 499906 121,94
E 1150500253 PIS 151208 NF. 499995 121,94
i) 1150500253 PIS 151208 NF. 500088 55,43
1150500253 PIS 191208 NF. 500281 121,94
O 1150500253 PIS 191208 NF. 500353 55,43
o 1150500253 PIS 191208 NF. 5004032 121,94
1150500253 PIS 241208 NF. 500710 121,94
(a) 1150500253 PIS 241208 NF. 500748 110,85
1150500253 PIS 261208 NF. 501013 129,31
1150500253 PIS 291208 NF. 501064 129,31
1150500253 PIS 291208 NF. 501254 58,78

A mesma situacdo acima se verifica para as retencoes relativas as demais fontes
pagadoras.

Ressalte-se que os documentos contdbeis trazidos pela Recorrente sGo prova apta
a comprovagdo das retengdes sofridas.

[.]

Assim, com base nos principios da verdade material e da liberdade da apreciagdo
da prova, devem ser considerados todos os documentos apresentados pela
Recorrente, que comprovam a existéncia e a suficiéncia do crédito pleiteado estes
autos.

Mesmo porque, no presente caso, apenas no Acorddo n® 02-092.579 é que foi
feito o cruzamento das reten¢des informadas pela Recorrente com as DIRFs
apresentadas pelas fontes pagadoras, sendo possibilitada a produgéo de prova do
seu direito ao crédito informado na Linha 28 da Ficha 15B do DACON.
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Diante do exposto, deve ser reconhecida a integralidade das retencbes informadas
na Linha 28 da Ficha 15B do DACON, devendo ser cancelada a glosa no valor de
RS3.938,62, referentes ao PIS retido na fonte nos meses de marco, abril, maio,
junho e julho de 20089.

E 0 que passo a apreciar.

Considerando que (i) as provas colacionadas em sede de Recurso Voluntdrio
destinam-se a contrapor razoes trazidas pelo v. acérdao recorrido, que realizou o cruzamento das
retencdes informadas pela recorrente com as DIRFs apresentadas pelas fontes pagadoras, (ii) a
escrituracdo contdbil apresentada pela recorrente corrobora a ocorréncia das retencbes
desconsideradas pelo v. acordao recorrido (em razdo de divergéncias nas DIRFs), e (iii) para efetiva
comprovacao do direito creditério pleiteado, mister se faz o cotejo da escrituragao contabil com a
documentacdo que lhe da suporte (mais especificamente, as notas fiscais e os comprovantes de
retencdo), julgo ser prudente, nos termos do artigo 29 do Decreto n? 70.235/72, baixar o presente
processo em diligéncia, para que a unidade de origem (DRF):

1) Intime a recorrente para apresentar os documentos que ddo suporte a
escrituracdo contabil apresentada (mais, especificamente, as notas fiscais e os
comprovantes de retenc¢do), indicando eventual documentagdo distinta que
entenda necessdria, para comprovacao da retencdo mesmo diante da divergéncia
com as DIRFs;

2) Analise integralmente a documentagdo colacionada aos autos, a fim de verificar
a existéncia ou nao do direito creditdrio pleiteado, elaborando, por fim, relatdrio
conclusivo.

2 DA INTIMAGCAO PARA APRESENTAR LAUDO TECNICO EMITIDO POR INSTITUICAO
RENOMADA E CAPACITADA

Mantendo coeréncia com o entendimento externado por esta C. Turma, em
processos similares da recorrente, nas Resolugdes n? 3102-000.435, 3102-000.436, 3102-000.437
e 3102-000.438, e em observancia ao principio da celeridade processual, voto por baixar o
presente processo em diligéncia, para que a unidade de origem (DRF) intime a recorrente para
apresentar laudo técnico emitido por instituicdo renomada e capacitada para a elaboragao desse
tipo de laudo, com discriminacdo individualizada de cada item cujos créditos permaneceram
glosados apds a decisdo de primeira instancia e informando, para cada um deles, a sua vida util e
se as partes e pecas utilizadas resultam num aumento de vida util do bem na qual foram aplicadas
superior a um ano, para o caso de bens, e se o reparo, conservagdao ou substituicdo de pecgas
resultam num aumento de vida util do bem superior a um ano, para o caso de servicos.

Frise-se que o entendimento exarado na presente resolucdo nao implica julgamento
antecipado do mérito, especialmente, por se tratar dos fundamentos exarados pelo relator para
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fundamentar o cabimento da resolucdo, de modo que o julgamento do recurso deve aguardar o
retorno da diligéncia nos termos propostos.

3  SINTESE DA RESOLUCAO

Diante de todo o exposto, julgo ser prudente, nos termos do art. 29 do Decreto n?
70.235/1972, baixar o presente processo em diligéncia para que a unidade de origem (DRF):

1) no que se refere ao item 1.1, intime a recorrente para apresentar os
documentos e informac¢des que entende pertinente para apuracdo do direito
creditério pleiteado, nos termos do artigo 39, inciso VI, §12, inciso Ill, c/c §149, da
Lei n2 10.833/03, para fins de apreciacdo do pleito subsidiario;

2) no que se refere ao item 1.2, analise toda a documentacdo colacionada aos
autos, a fim de verificar a existéncia ou ndo do direito creditério pleiteado,
intimando a recorrente a comprovar que ndo houve a utilizacdo em duplicidade
de tais créditos, durante a data da aquisicdo do bem ou servico até a sua
utilizacao;

3) no que se refere ao item 1.3, intime a recorrente para apresentar os
documentos que ddo suporte a escrituracdo contabil apresentada (mais,
especificamente, as notas fiscais e os comprovantes de retencdo), indicando
eventual documentacdo distinta que entenda necessdria, para comprovacao da
retencdo mesmo diante da divergéncia com as DIRFs;

4) no que se refere ao item 2, intime a recorrente para apresentar laudo técnico
emitido por instituicdo renomada e capacitada para a elaboragdo desse tipo de
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laudo, com discriminacdo individualizada de cada item cujos créditos
permaneceram glosados apds a decisdo de primeira instancia e informando, para
cada um deles, a sua vida util e se as partes e pegas utilizadas resultam num
aumento de vida util do bem na qual foram aplicadas superior a um ano, para o
caso de bens, e se o reparo, conservagdo ou substituicdo de pegas resultam num
aumento de vida util do bem superior a um ano, para o caso de servigos;

5) por fim, elabore relatdrio conclusivo relativo a todos os itens, apontando
eventuais retificacdes na base de calculo dos créditos ou na base das glosas, e
suas repercussdes no direito creditério pleiteado;

6) encerrada a instrucdo processual, intime a Recorrente para, caso deseje,
manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias, antes da devolugdo do processo para
este Colegiado, para prosseguimento do feito.

CONCLUSAO

Por todo exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, nos termos do
voto.

El 33




RESOLUGCAO 3102-000.450 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13603.906819/2012-87

Assinado Digitalmente

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues
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